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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 191/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1, 4 e 6 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 16/2006 
(Organização e funcionamento do Fundo de Pensões), o Chefe 
do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação de Kou Peng Kuan como admi-
nistrador a tempo parcial do Conselho de Administração do 
Fundo de Pensões, pelo período de um ano, a partir de 1 de 
Novembro de 2022.

2. É renovada a nomeação de Liu Dexue como administrador 
a tempo parcial do Conselho de Administração do Fundo de 
Pensões, pelo período de um ano, a partir de 1 de Dezembro 
de 2022.

3. O exercício das funções referidas no presente despacho é 
remunerado por uma quantia mensal correspondente a 20% do 
vencimento do presidente do mesmo Conselho.

17 de Outubro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 192/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 3 e 5 do artigo 9.º do Regulamento do Plano de Desenvol-
vimento e Apoio à Pesca, aprovado pelo Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 93/2007, com as alterações introduzidas pelos 
Despachos do Chefe do Executivo n.os 152/2010 e 189/2017, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada, a partir de 28 de Outubro de 2022, Tong Iok 
Peng como presidente da Comissão de Apreciação relativa ao 
Plano de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, até 2 de Maio de 
2024.

2. É nomeado, a partir de 28 de Outubro de 2022, Wong 
Man Tou como vogal da Comissão de Apreciação relativa ao 
Plano de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, em substituição de 
Tong Iok Peng, até 2 de Maio de 2024.

3. Os membros da Comissão de Apreciação referidos nos 
dois números anteriores têm direito a uma remuneração mensal 
correspondente a 50% do índice 100 da tabela indiciária de 
vencimentos da função pública.
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4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Outubro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 17 de Outubro de 2022. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 21 de 
Setembro de 2022:

Chang Keng U, adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, destes 
Serviços — alterado o respectivo contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento de 
longa duração, por prazo de três anos, nos termos da alínea 
1) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.° da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 14 de Setembro de 2022.

Por despachos da signatária, de 26 de Setembro de 2022:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e das alíneas 2) e 3) do n.º 2 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos n.os 2 
e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, conforme a se-
guir discriminado:

Chan Weng Chon progride para técnico superior principal, 2.º 
escalão, índice 565, a partir de 7 de Outubro de 2022;

Ho Ka Wai progride para técnico principal, 2.º escalão, índi-
ce 470, a partir de 7 de Outubro de 2022;

Lu Rui Lin progride para adjunto-técnico principal, 2.º esca-
lão, índice 365, a partir de 7 de Outubro de 2022;

Wong Chi Wa progride para motorista de pesados, 4.º esca-
lão, índice 200, a partir de 4 de Outubro de 2022;

Kuan Chi Hou e Kou Kuok Yin progridem para motoristas 
de ligeiros, 5.º escalão, índice 200, a partir de 3 e 8 de Outubro 
de 2022, respectivamente.

Por despachos da signatária, de 18 de Outubro de 2022:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
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serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho:

Chan Weng Chon ascende a técnico superior assessor, 1.º es-
calão, índice 600;

Ho Ka Wai ascende a técnico especialista, 1.º escalão, índice 
505;

Lu Rui Lin ascende a adjunto-técnico especialista, 1.º esca-
lão, índice 400;

Chao Iok Teng ascende a assistente de relações públicas es-
pecialista, 1.º escalão, índice 400.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 19 de Outubro de 2022. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 6 de Outubro de 2022:

Wan Kai Un — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, para o exercício das fun-
ções de técnico superior assessor, 3.º escalão, do Gabinete 
do Secretário para a Administração e Justiça, nos termos dos 
n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários, em vigor, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
em vigor, a partir de 1 de Novembro de 2022.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
18 de Outubro de 2022. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 78/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
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第 80/2022號經濟財政司司長批示
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n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem Exe-
cutiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhado-
res da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e do n.º 2 do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2011, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda:

1. É renovada a comissão eventual de serviço de Mou Heng 
Kei e Leong Pou Nei, ambos da Direcção dos Serviços de Fi-
nanças, para desempenharem funções na Macau Investimento 
e Desenvolvimento, S.A., pelo prazo de um ano, com efeitos a 
partir de 1 de Novembro de 2022.

2. A remuneração mensal do pessoal acima referido é fixada 
pela Macau Investimento e Desenvolvimento, S.A., a quem ca-
berá suportar a respectiva remuneração e os encargos com os 
descontos, reportados ao vencimento de origem, para efeitos 
de assistência na doença, aposentação e sobrevivência ou pre-
vidência, na parte respeitante à entidade patronal.

12 de Outubro de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 80/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 46/2022 
(Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Comercialização), 
o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. São nomeados os seguintes como membros do Conselho 
Administrativo do Fundo de Desenvolvimento Industrial e de 
Comercialização:

1) Chan Weng Tat;

2) Che Weng Keong;

3) Leung Antonio;

4) Lo Cheok Peng, representante da Direcção dos Serviços 
de Finanças.

2. São nomeados os seguintes como suplentes dos membros 
referidos no número anterior:

1) Lam Hoi Kin, suplente do membro Chan Weng Tat;

2) Chan Chou Weng, suplente do membro Che Weng Keong;

3) Chan Hoi Si, suplente do membro Leung Antonio;

4) Wan Tai Wai, suplente do membro Lo Cheok Peng.

3. O mandato dos membros e suplentes referidos nos dois 
números anteriores é de um ano.
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––––––––––

附件

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data de 
entrada em vigor do Regulamento Administrativo n.º 46/2022.

21 de Outubro de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 21 
de Outubro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 120/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, do n.º 1 do 
artigo 3.º e dos artigos 4.º e 7.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do pessoal 
de direcção e chefia), do n.º 1 do artigo 3.º, da alínea 1) do n.º 1 do 
artigo 38.º, do artigo 39.º e da alínea 2) do artigo 41.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 35/2020 (Organização e funciona-
mento da Polícia Judiciária), conjugados com o n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 182/2019, o Secretário para a Segurança manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Lai Man Vai para o 
cargo de subdirector da Polícia Judiciária, pelo período de um 
ano, a partir de 1 de Novembro de 2022.

2. Os encargos financeiros resultantes da presente nomeação 
são suportados pelo orçamento da Polícia Judiciária.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

12 de Outubro de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Lai Man Vai para o cargo de 
subdirector da Polícia Judiciária:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
face às atribuições cometidas à Polícia Judiciária;

— Reconhecida a competência, aptidão, experiência profis-
sional e habilitação académica adequadas ao exercício função 
do cargo de subdirector da Polícia Judiciária por parte de Lai 
Man Vai, o que se demonstra pelo seu curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito;
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第 121/2022號保安司司長批示

93/96/M

182/2019

— Curso de Introdução ao Direito de Macau;

— Mestrado em Direito.

Currículo profissional:

— Formando do curso de formação para investigador estagiário 
da Polícia Judiciária, em Dezembro de 2003;

— Investigador estagiário da Polícia Judiciária, em Julho de 
2004;

— Investigador de 2.ª classe da Polícia Judiciária, em Agosto 
de 2005;

— Investigador criminal de 1.ª classe da Polícia Judiciária, 
em Abril de 2009;

— Investigador criminal principal da Polícia Judiciária, em 
Agosto de 2011;

— Chefia funcional da Divisão de Investigação Especial do 
Departamento de Informações e Apoio da Polícia Judiciária, 
em Maio de 2013;

— Chefe da Divisão de Investigação Especial do Departa-
mento de Informações e Apoio da Polícia Judiciária, substituto, 
em Janeiro de 2016;

— Chefe da Divisão de Investigação Especial do Departa-
mento de Informações e Apoio da Polícia Judiciária, em Outu-
bro de 2016;

— Subinspector da Polícia Judiciária, em Abril de 2019;

— Chefe do Departamento de Segurança da Polícia Judiciária, 
substituto, em Outubro de 2020;

— Chefe do Departamento de Segurança da Polícia Judiciária, 
em Março de 2021;

— Subdirector da Polícia Judiciária, substituto, desde 29 de 
Agosto de 2022 até à presente data.

Louvores:

— 2009, 2013, 2014 e 2019, foram-lhe concedidas, no total, 4 
menções de mérito excepcional;

— 2008, 2012 e 2018, foram-lhe concedidos, no total, 3 
louvores individuais;

— 2004 a 2022, foram-lhe concedidos, no total, 28 louvores 
colectivos e 1 elogio colectivo;

— 2020 e 2021, desempenhou funções no Departamento de 
Informações e Apoio e no Centro de Comando de Resposta a 
Crises, onde lhe foram concedidas medalhas de valor.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 121/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no artigo 101.º do Regulamento da Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau, aprovado pela Portaria 
n.º 93/96/M, de 15 de Abril, conjugado com o n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 182/2019, o Secretário para a Segurança manda:
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O júri de selecção para coordenar e executar as fases do 
concurso de admissão ao 19.º Curso de Formação de Oficiais, é 
constituído por:

Presidente: Intendente, Lau Hang Yi Clara.

Vogais: Chefe-ajudante, Cheong Kin Wa;

Comissária alfandegária, Lou Kam In;

Comissário, Lao Kuok Hei.

Vogal suplente: Comissário, Chan Kuok Ngai.

Secretário: Chefe de primeira, Chan Chi Wai.

19 de Outubro de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 122/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 100.º e 103.º do Regulamento da Escola 
Superior das Forças de Segurança de Macau, aprovado pela 
Portaria n.º 93/96/M, de 15 de Abril, conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 182/2019, o Secretário para a Segurança 
manda:

É aberto o concurso de admissão para a admissão de 43 
(quarenta e três) alunos ao 19.º Curso de Formação de Oficiais, 
a ministrar na Escola Superior das Forças de Segurança de 
Macau (ESFSM), com vista ao preenchimento de 15 (quinze) 
vagas de chefe superior do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública (CPSP), 10 (dez) vagas de chefe superior do Corpo de 
Bombeiros (CB), 10 (dez) vagas de inspector superior alfande-
gário dos Serviços de Alfândega (SA) e 8 (oito) vagas de chefe 
superior da Direcção dos Serviços Correccionais (DSC), sendo:

1) Candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do CPSP: 
10 (dez) vagas;

2) Candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do CB: 5 
(cinco) vagas;

3) Candidatos pertencentes ao quadro de pessoal alfandegá-
rio dos SA: 5 (cinco) vagas;

4) Candidatos pertencentes à carreira do Corpo de Guardas 
Prisionais, do quadro de pessoal da DSC: 4 (quatro) vagas;

5) Candidatos não pertencentes aos quadros de pessoal do 
CPSP, do CB, de pessoal alfandegário dos SA e à carreira do 
Corpo de Guardas Prisionais do quadro de pessoal da DSC: 19 
(dezanove) vagas;

6) Se as vagas destinadas aos candidatos mencionadas nas 
alíneas 1) a 4) não forem totalmente preenchidas, poderão ser 
preenchidas pelos candidatos referidos na alínea 5), tendo, 
como critério, a classificação final do concurso, por ordem de-
crescente, e vice-versa.

19 de Outubro de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 10 de Outubro de 2022:

Lei Iok Fai, superintendente alfandegário n.º 61921 — reno-
vada a comissão de serviço, pelo período de um ano, como 
adjunto do Director-geral dos Serviços de Alfândega, nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 
Novembro de 2022, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Outubro 
de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 71/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 5 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 364/2005, alte-
rado pelos Despachos do Chefe do Executivo n.os 325/2008 e 
301/2017, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura man-
da:

1. É designado membro da Comissão de Luta contra a SIDA 
Cheok Mei Ian, em substituição de Cheung Cheong, como 
representante da Direcção dos Serviços Correccionais, até ao 
termo do respectivo mandato.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

14 de Outubro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 73/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:
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批 示 摘 錄
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São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia de 
Científica Instrumento Pok Fo, Limitada», relativo ao forneci-
mento e instalação de equipamentos analíticos no ano de 2022 
para o Centro de Testes de Medicamentos Tradicionais Chineses 
de Macau, Universidade de Macau — Lista de aquisição III;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

20 de Outubro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 74/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa «Pro-
fessional Health Importação Exportação Lda.», relativo ao for-
necimento e instalação de equipamentos analíticos no ano de 
2022 para o Centro de Testes de Medicamentos Tradicionais 
Chineses de Macau, Universidade de Macau — Lista de aquisi-
ção V;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

20 de Outubro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 15 de Setembro de 2022:

Lei Si Wan — contratada em regime de contrato administra-
tivo de provimento sem termo para o exercício de funções 
de técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, neste Gabinete, 
nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º e dos n.os 10 e 11 do 
artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários, em vigor, conjugado com o artigo 4.º e a 
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–––––––
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第 30/2022號運輸工務司司長批示
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228 560

  

––––––––––

 附件

（土地工務局第8426.01號案卷及

土地委員會第19/2022號案卷）

93 95 355294G

228 560 B 22849

alínea 2) do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 22 de Setembro de 2022.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 20 de Outubro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 30/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato em 
anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a con-
cessão, por arrendamento, do terreno com a área de 506 m2, 
situado na ilha de Coloane, na Rua de Hac Sá Long Chao Kok 
n.os 228 e 560, para a construção de uma vivenda unifamiliar, 
compreendendo 3 pisos, sendo 1 em cave, com estacionamento 
e área ajardinada para uso exclusivo.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

14 de Outubro de 2022.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 8 426.01 da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana e Processo n.º 19/2022 

da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeiro 
outorgante, e

A Sociedade «Wealthy China Limited», como segundo ou-
torgante.

Considerando que:

1. A sociedade «Wealthy China Limited», constituída nas 
Ilhas Virgens Britânicas, com domicílio de correspondência 
em Colone, na Rua Três dos Jardins de Cheoc Van, n.os 93-95, 
é titular do direito resultante da concessão, por arrendamento, 
do terreno situado na ilha de Coloane, onde se encontra cons-
truído o prédio com os n.os 228 e 560 da Rua de Hac Sá Long 
Chao Kok, descrito na Conservatória do Registo Predial, dora-
vante designada por CRP, sob o n.º 22849 do livro B, conforme 
inscrição a seu favor sob o n.º 355294G.
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2. O prazo de arrendamento do terreno foi renovado até 12 de 
Julho de 2027, conforme o averbamento n.º 4 da inscrição n.º 1576 
do livro F6K.

3. Uma vez que a planta de condições urbanísticas emitida 
para o referido terreno pela Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes, doravante designada por 
DSSOPT, admite como finalidade do solo o uso habitacional, 
a concessionária, tendo em vista o seu reaproveitamento com 
a construção de um edifício, em regime de propriedade única, 
compreendendo 3 pisos, sendo 1 em cave, destinado a vivenda 
unifamiliar, estacionamento em vivenda e área ajardinada para 
uso exclusivo, submeteu à DSSOPT, em 25 de Agosto de 2020, 
o anteprojecto de alteração da obra de construção que foi con-
siderado passível de aprovação, condicionada ao cumprimento 
de alguns requisitos técnicos, por despacho do subdirector des-
ses Serviços, de 6 de Novembro de 2020.

4. Nestes circunstâncias, em 21 de Setembro de 2021, a con-
cessionária solicitou autorização para modificar o aproveita-
mento do terreno, em conformidade com o referido projecto, e 
a consequente revisão do contrato de concessão, nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras).

5. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSCU procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta de contrato de revisão de conces-
são que mereceu a concordância da concessionária, expressa 
em declaração apresentada em 4 de Maio de 2022.

6. O terreno objecto do contrato, com a área de 506 m2, 
encontra-se demarcado e assinalado com as letras «A» e «B» 
na planta cadastral n.º 7615/2019, emitida pela Direcção dos 
Serviços de Cartografia e Cadastro, doravante designada por 
DSCC, em 20 de Agosto de 2021.

7. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
12 de Maio de 2022, emitiu parecer favorável ao deferimento 
do pedido.

8. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, de 24 de Maio de 2022, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Execu-
tiva n.º 184/2019, foi autorizado o pedido de revisão da con-
cessão, de acordo com o proposto no parecer da Comissão 
de Terras.

9. As condições do contrato de revisão de concessão titulado 
pelo presente despacho foram notificadas à concessionária e 
por esta expressamente aceite, conforme declaração apresen-
tada em 16 de Junho de 2022, assinada por Tam Sok Kuan, 
com residência em Macau, Rua Três dos Jardins de Cheoc Van 
n.os 93 e 95, Cheoc Van Hao Yuan, Bloco 75, R/C, Coloane, na 
qualidade de representante legal da sociedade.

10. A concessionária pagou o prémio estipulado na cláusula 
oitava do contrato titulado pelo presente despacho.

Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato a revisão da con-
cessão, por arrendamento, do terreno com a área de 506 m2 
(quinhentos e seis metros quadrados), situado na ilha de Colo-
ane, na Rua de Hac Sá Long Chao Kok, onde se encontra cons-
truída a vivenda com os n.os 228 e 560, demarcado e assinalado 
com as letras «A» e «B» na planta n.º 7615/2019, emitida pela 
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1 $15.00

2 $10.00
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DSCC, em 20 de Agosto de 2021, descrito na CRP sob o 
n.º 22 849 do livro B e cujo direito resultante da concessão se 
acha inscrito sob o n.º 355 294G a favor da segunda outorgante.

2. Em consequência da presente revisão, a concessão do ter-
reno referido no número anterior, de ora em diante designado, 
simplesmente, por terreno, passa a reger-se pelas cláusulas do 
presente contrato.

Cláusula segunda — Prazo de arrendamento

1. O arrendamento é válido até 12 de Julho de 2027.

2. O prazo do arrendamento, fixado no número anterior, 
pode, nos termos da legislação aplicável, ser sucessivamente 
renovado.

Cláusula terceira — Reaproveitamento do terreno e finalidade 
da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, 
designadamente o habitacional, o terreno é reaproveitado com 
a construção de uma vivenda unifamiliar, em regime de pro-
priedade única, compreendendo 3 (três) pisos, sendo 1 (um) em 
cave, afectado o terreno às seguintes finalidades e áreas brutas 
de construção:

1) Vivenda unifamiliar: ... com a área bruta de construção de 
304 m2;

2) Estacionamento em vivendas: ... com a área bruta de cons-
trução de 151 m2;

3) Área ajardinada para uso exclusivo: ... com a área de 328 m2.

2. A parcela de terreno com a área de 289 m2 (duzentos e oi-
tenta e nove metros quadrados), demarcada e assinalada com a 
letra «B» na referida planta, é área verde e de tratamento pai-
sagístico.

3. As áreas referidas no n.º 1 podem ser sujeitas a eventuais 
rectificações no momento do pedido de vistoria de obra para 
efeito de emissão da licença de utilização.

4. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

Cláusula quarta — Renda

1. A segunda outorgante paga a seguinte renda anual:

1) Durante o período de reaproveitamento do terreno, 
$ 30,00 (trinta patacas) por metro quadrado de terreno conce-
dido, no montante global de $ 15 180,00 (quinze mil, cento e 
oitenta patacas);

2) Após o reaproveitamento do terreno, passa a pagar:

(1) Vivenda unifamiliar: $ 15,00 (quinze patacas) por metro 
quadrado de área bruta de construção;

(2) Estacionamento em vivendas: $ 10,00 (dez patacas) por 
metro quadrado de área bruta de construção;

(3) Área ajardinada para uso exclusivo: $ 10,00 (dez patacas) 
por metro quadrado da área.
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2. As rendas podem ser actualizadas de cinco em cinco anos, 
contados a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do despacho que ti-
tula a presente revisão da concessão, sem prejuízo da aplicação 
imediata de novos montantes da renda estabelecidos por legis-
lação que, durante a vigência do contrato, venha a ser publicada.

Cláusula quinta — Prazo do reaproveitamento

1. O reaproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 
global de 42 (quarenta e dois) meses, contados a partir da 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau do despacho que titula a presente revisão de con-
cessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando comple-
ta e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos pra-
zos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta — Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante, a desocupação das parcelas de terre-
no demarcadas e assinaladas com as letras «A» e «B» na planta 
n.º 7 615/2019, emitida pela DSCC, em 20 de Agosto de 2021, 
e remoção das mesmas de todas as construções, materiais e 
infra-estruturas, porventura, aí existentes.

Cláusula sétima — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados 
na cláusula quinta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) do 
prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante ter 
autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de reapro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.
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Cláusula oitava — Prémio do contrato

A segunda outorgante paga à primeira outorgante, por força da 
presente revisão de contrato de concessão, a título de prémio do 
contrato, o montante de $ 5 612 536,00 (cinco milhões, seiscentas 
e doze mil, quinhentas e trinta e seis patacas), integralmente e de 
uma só vez, aquando da aceitação das condições do presente con-
trato, a que se refere o artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula nona — Caução

1. Nos termos do disposto no artigo 126.º da Lei n.º 10/2013, a 
segunda outorgante presta uma caução no valor de $ 15 180,00 
(quinze mil, cento e oitenta patacas), por meio de depósito ou 
garantia bancária aceite pela primeira outorgante.

2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da respectiva renda anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida à segunda outor-
gante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido daque-
la, após a apresentação da licença de utilização emitida pela 
DSSCU.

Cláusula décima — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente reaproveitado, 
depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima quarta.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da se-
gunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 
verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do capi-
tal da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio do-
minante, estes devem comunicar o facto à DSSCU no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de aplica-
ção de multa no montante correspondente a 1% (um por cento) 
do prémio na primeira infracção e de rescisão da concessão na 
segunda infracção.

4. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das condi-
ções do presente contrato, designadamente das relativas ao pra-
zo de reaproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

5. Antes da conclusão do reaproveitamento, a segunda ou-
torgante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito le-
galmente autorizadas a exercer actividade na Região Adminis-
trativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.
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6. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula décima primeira — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as mul-
tas, se as houver, estejam pagas.

Cláusula décima segunda — Fiscalização

Durante o período de reaproveitamento do terreno conce-
dido, a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao 
mesmo e às obras aos representantes dos Serviços da Adminis-
tração, que aí se desloquem no desempenho da sua acção fisca-
lizadora, prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom 
desempenho da sua função.

Cláusula décima terceira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do reaproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula séti-
ma, independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do reaproveita-
mento do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo 
por motivo não imputável à segunda outorgante e que a primei-
ra outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias de qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante 
das rendas em dívida e das eventuais multas ainda não pagas.

Cláusula décima quarta — Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração, não consentida, da finalidade da concessão ou 
da modificação do reaproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 
sexta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula décima;

4) Segunda infracção ao disposto no n.º 3 da cláusula décima;

5) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

6) Quando, no seguimento de alteração do planeamento ur-
banístico que implique a impossibilidade de iniciar ou continu-
ar o reaproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma 
das situações refer idas no n.º 2 do art igo 140.º da Lei 
n.º 10/2013;
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7) Subarrendamento.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante os prémios pagos e todas as benfeitorias por qualquer 
forma incorporadas no terreno, não tendo a segunda outorgan-
te direito a ser indemnizada ou compensada, salvo nas situa-
ções previstas nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013, 
decorrentes da alteração do planeamento urbanístico.

Cláusula décima quinta — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima sexta — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013, e demais legislação aplicável.

7

2. 

3. 

10/2013

10/2013
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Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 31/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do artigo 27.º, do artigo 44.º e seguintes, da alínea 1) do 
n.º 2 do artigo 55.º, do artigo 127.º e do n.º 2 do artigo 181.º, todos 
da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas manda:

1. É cedido onerosamente ao Estado, livre de quaisquer ónus 
ou encargos, o direito de propriedade perfeita do terreno com 
a área rectificada de 535 m2, situado na ilha da Taipa, junto à 
Rua de S. João, resultante da anexação dos prédios descritos 
na Conservatória do Registo Predial, doravante designada por 
CRP, sob os n.os 20 115 a fls. 45 verso do livro B43, 20 116 a fls. 
46 do livro B43 e 20 183 a fls. 99 verso do livro B43. 

2. É cedido onerosamente ao Estado, livre de quaisquer ónus 
ou encargos, o domínio útil do terreno com a área rectificada 
de 104 m2, situado na ilha da Taipa, junto à Rua de S. João, 
descrito na CRP sob o n.º 20 369 a fls. 66 do livro B44.

3. É cedido gratuitamente ao Estado, livre de quaisquer ónus 
ou encargos, o direito de propriedade perfeita do terreno com 
a área rectificada de 69 m2, situado na ilha da Taipa, junto à 
Rua de S. João, descrito na CRP sob o n.º 20 117 a fls. 46 verso 
do livro B43.

4. Para efeitos de unificação do regime jurídico, são concedi-
das por arrendamento, nos termos e condições constantes do 
contrato em anexo, que faz parte integrante do presente des-
pacho, os terrenos identificados nos n.os 1 e 2, respectivamente, 
com as áreas de 535 m2 e 104 m2, em ordem a serem anexados e 
constituírem um único lote de terreno com a área global de 639 
m2, para ser aproveitado com a construção de um edifício, em 
regime de propriedade única, afectado a comércio.

5. O terreno identificado no n.º 3, com a área de 69 m2, é in-
tegrado no domínio público do Estado, como zona pública de 
lazer, livre de quaisquer ónus ou encargos.

6. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

14 de Outubro de 2022.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 6 524.01 da Direcção dos Serviços de Solos e 
Construção Urbana e Processo n.º 12/2022 da Comissão de 

Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

A Sociedade de Desenvolvimento e Fomento Predial San 
Hong Lek Limitada, como segunda outorgante.

第 31/2022號運輸工務司司長批示
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––––––––––

附件

（土地工務局第6524.01號案卷及

土地委員會第12/2022號案卷）
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Considerando que:

1. A Sociedade de Desenvolvimento e Fomento Predial San 
Hong Lek Limitada, com sede em Macau, na Rua da Madre 
Terezina, n.os 12-14, Edifício Tong Fong Chon Wong Toi, rés-
-do-chão, loja B, registada na Conservatória dos Registos Co-
merciais e de Bens Móveis sob o n.º 15 758 (SO), é titular em 
regime de propriedade perfeita do terreno com a área registal 
de 560,453 m2, rectificada por novas medições para 535 m2, 
resultante da anexação dos prédios descritos na CRP sob os 
n.os 20 115 a fls. 45 verso do livro B43, 20 116 a fls. 46 do livro 
B43 e 20 183 a fls. 99 verso do livro B43, e do terreno com a 
área registal de 67,5 m2, rectificada por novas medições para 
69 m2, descrito na CRP sob o n.º 20 117 a fls. 46 verso do livro 
B43, todos situados na ilha da Taipa, junto à Rua de S. João, 
conforme inscrição a seu favor sob o n.º 239 350G.

2. O referido proprietário é ainda titular do domínio útil 
do terreno concedido por aforamento com a área registal de 
104,12 m2, rectificada por novas medições para 104 m2, situado 
na ilha da Taipa, junto à Rua de S. João, descrito na CRP sob o 
n.º 20 369 a fls. 66 do livro B44, conforme inscrição a seu favor 
sob o n.º 268 157G.

3. O domínio directo sobre o terreno foreiro acha-se inscrito 
a favor do Estado sob o n.º 7 061 a fls. 17 do livro F8.

4. Uma vez que a planta de condições urbanísticas emitida 
para os referidos terrenos pela Direcção dos Serviços de 
Solos, Obras Públicas e Transportes, doravante designada por 
DSSOPT, admite como finalidade do solo o uso comercial, a 
referida sociedade tendo em vista a sua anexação e reaprovei-
tamento com a construção de um edifício, em regime de pro-
priedade única, compreendendo 5 pisos, sendo dois em cave, 
afectado a comércio, submeteu em 26 de Novembro de 2018, à 
DSSOPT, o anteprojecto de alteração de obra de construção 
que, por despacho do chefe do Departamento de Urbanização, 
de 8 de Abril de 2019, foi considerado passível de aprovação, 
condicionado ao cumprimento de alguns requisitos técnicos.

5. Tratando-se de terrenos sujeitos a regimes jurídicos dis-
tintos, a sua anexação para aproveitamento conjunto implica 
a unificação dos mesmos segundo o regime de concessão por 
arrendamento, em conformidade com o disposto no n.º 2 do 
artigo 181.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) e no artigo 7.º da 
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau.

6. Nestas circunstâncias, a requerente tem de ceder onero-
sa e gratuitamente ao Estado a propriedade e o domínio útil 
dos mencionados terrenos com a área global de 708 m2, e, 
em simultâneo, a Região Administrativa Especial de Macau, 
doravante designada por RAEM, concede à requerente, por 
arrendamento, duas parcelas dos mesmos, uma com a área de 
535 m2 e outra com a área de 104 m2, para serem aproveitadas 
em conjunto, de forma a constituírem um único lote com a área 
global de 639 m2.

7. Assim, em 29 de Maio de 2019, a requerente solicitou a 
unificação dos regimes jurídicos dos terrenos objecto da nova 
construção.

8. O terreno objecto do contrato encontra-se demarcado e 
assinalado com as letras «A», «B» e «C», respectivamente, com 
as áreas de 535 m2, 104 m2 e 69 m2, na planta n.º 7056/2012, 
emitida pela Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, 
doravante designada por DSCC, em 17 de Maio de 2021.
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9. As parcelas identificadas pelas letras «A» e «C» corres-
pondem ao terreno no regime de propriedade perfeita e a 
parcela «B» ao terreno concedido por aforamento. A parcela 
«C» passa a integrar o domínio público do Estado, como zona 
pública de lazer.

10. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSOPT procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta do contrato que mereceu a con-
cordância da requerente, expressa em declaração apresentada 
em 15 de Março de 2022.

11. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo 
o processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
14 de Abril de 2022, emitiu parecer favorável ao deferimento 
do pedido.

12. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, de 5 de Maio de 2022, proferido no uso das compe-
tências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi autorizado o pedido de unificação dos regimes 
jurídicos dos terrenos anteriormente identificados, de acordo 
com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

13. As condições do contrato titulado pelo presente despa-
cho foram notificadas à requerente e por esta expressamente 
aceites, conforme declaração apresentada em 19 de Agosto de 
2022, assinada por Tang Kuok Meng, casado, com domicílio 
em Macau, na Rua da Madre Terezina, n.os 12-14, Edifício 
Tong Fong Chon Wong Toi, rés-do-chão, loja B, na qualidade 
de administrador e em representação da Sociedade de Desen-
volvimento e Fomento Predial San Hong Lek Limitada, quali-
dade e poderes verificados pelo 1.º Cartório Notarial, confor-
me reconhecimento exarado naquela declaração.

14. A requerente pagou a prestação do prémio estipulada na 
alínea 2) da cláusula oitava do contrato titulado pelo presente 
despacho.

Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Para efeitos de uniformização do regime jurídico de três 
parcelas de terreno situadas na ilha da Taipa, junto à Rua de S. 
João, demarcadas e assinaladas com as letras «A», «B» e «C» 
na planta n.º 7 056/2012, emitida em 17 de Maio de 2021, pela 
DSCC, constitui objecto do presente contrato:

1) A cedência, onerosa, pela segunda outorgante a favor da 
primeira outorgante, que aceita, livre de quaisquer ónus ou 
encargos, do direito de propriedade da parcela de terreno com 
a área registal de 560,453 m2 (quinhentos e sessenta vírgula 
quatrocentos e cinquenta e três metros quadrados), rectificada 
por novas medições para 535 m2 (quinhentos e trinta e cinco 
metros quadrados), com o valor atribuído de $ 422 020 009,00 
(quatrocentos e vinte e dois milhões, vinte mil e nove patacas), 
demarcada e assinalada com a letra «A» na referida planta, 
formada pelos prédios descritos na CRP sob os n.os 20 115 a fls. 
45 verso do livro B43, 20 116 a fls. 46 do livro B43 e 20 183 a fls. 
99 verso do livro B43, com as áreas registais, respectivamente, 
de 217,1130 m2 (duzentos e dezassete vírgula um mil e cento e 
trinta metros quadrados), 267 m2 (duzentos e sessenta e sete 
metros quadrados) e 76,34 m2 (setenta e seis vírgula trinta e 
quatro metros quadrados), e inscritos a favor da segunda ou-
torgante sob o n.º 239 350G, a qual passa a integrar o domínio 
privado do Estado;
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2) A cedência, onerosa, pela segunda outorgante a favor da 
primeira outorgante, que aceita, livre de quaisquer ónus ou 
encargos, do domínio útil da parcela de terreno com a área re-
gistal de 104,12 m2 (cento e quatro vírgula doze metros quadra-
dos), rectificada por novas medições para 104 m2 (cento e quatro 
metros quadrados), com o valor atribuído de $ 41 018 767,00 
(quarenta e um milhões, dezoito mil, setecentas e sessenta e 
sete patacas), demarcada e assinalada com a letra «B» na refe-
rida planta, descrita na CRP sob o n.º 20 369 a fls. 66 do livro 
B44 e o domínio útil inscrito a favor da segunda outorgante 
sob o n.º 268 157G, a qual passa a integrar o domínio privado 
do Estado;

3) A cedência, gratuita, pela segunda outorgante a favor da 
primeira outorgante, que aceita, livre de quaisquer ónus ou 
encargos, do direito de propriedade da parcela de terreno com 
a área registal de 67,5 m2 (sessenta e sete vírgula cinco metros 
quadrados), rectificada por novas medições para 69 m2 (sessenta 
e nove metros quadrados), com o valor atribuído de $ 69 000,00 
(sessenta e nove mil patacas), demarcada e assinalada com a 
letra «C» na referida planta, descrita na CRP sob o n.º 20 117 
a fls. 46 verso do livro B43 e inscrita a favor da segunda ou-
torgante sob o n.º 239 350G, a qual passa a integrar o domínio 
público do Estado, como zona pública de lazer;

4) A concessão a favor da segunda outorgante, em regime de 
arrendamento e com o valor idêntico, das parcelas de terreno 
identificadas nas alíneas 1) e 2), demarcadas e assinaladas com 
as letras «A» e «B» na referida planta.

2. As parcelas de terreno referidas na alínea 4) do número 
anterior, demarcadas e assinaladas com as letras «A» e «B» 
na planta acima identificada, destinam-se a ser anexadas e 
aproveitadas conjuntamente, em regime de arrendamento, 
constituindo um único lote com a área de 639 m2 (seiscentos e 
trinta e nove metros quadrados), de ora em diante designado, 
simplesmente, por terreno, e cuja concessão passa a reger-se 
pelas cláusulas do presente contrato.

Cláusula segunda — Prazo de arrendamento

1. O arrendamento é válido pelo prazo de 25 (vinte e cinco) 
anos, contados a partir da data da publicação no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau do despacho 
que titula a presente concessão.

2. O prazo do arrendamento, fixado no número anterior, 
pode, nos termos da legislação aplicável, ser sucessivamente 
renovado.

Cláusula terceira — Aproveitamento e finalidade do terreno

1. O terreno é aproveitado com a construção de um edifício, 
em regime de propriedade única, compreendendo 5 (cinco) pi-
sos, sendo 2 (dois) em cave, afectado à finalidade de comércio 
com a área bruta de construção de 3 227 m2 (três mil, duzentos 
e vinte e sete metros quadrados).

2. A área referida no número anterior pode ser sujeita a 
eventual rectificação no momento do pedido de vistoria de 
obra, para efeito de emissão da licença de utilização.

3. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.
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Cláusula quarta — Renda

1. A segunda outorgante paga a seguinte renda anual:

1) Durante o período de aproveitamento do terreno, $ 15,00 
(quinze patacas) por metro quadrado do terreno concedido, no 
montante global de $ 9 585,00 (nove mil e quinhentas e oitenta 
e cinco patacas);

2) Após o aproveitamento do terreno, passa a pagar $ 7,50 
(sete patacas e cinquenta avos) por metro quadrado de área 
bruta de construção para a finalidade comercial.

2. As rendas podem ser actualizadas de cinco em cinco anos, 
contados a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do despacho que 
titula a presente concessão sem prejuízo da aplicação imediata 
de novos montantes da renda estabelecidos por legislação que, 
durante a vigência do contrato, venha a ser publicada.

Cláusula quinta — Prazo de aproveitamento

1. O aproveitamento do terreno deve operar-se no prazo glo-
bal de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data da 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau do despacho que titula a presente concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialida-
de);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto de obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando comple-
ta e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos pra-
zos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta — Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante, a desocupação das parcelas de terre-
no demarcadas e assinaladas com as letras «A», «B» e «C» na 
planta n.º 7 056/2012, emitida pela DSCC, em 17 de Maio de 
2021 e remoção das mesmas de todas as construções, materiais 
e infra-estruturas, porventura aí existentes.
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Cláusula sétima — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quinta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
do prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) 
dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante 
ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de apro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula oitava — Prémio do contrato

A segunda outorgante paga à primeira outorgante, a título 
de prémio do contrato, o montante global de $ 463 038 776,00 
(quatrocentos e sessenta e três milhões, trinta e oito mil, sete-
centas e setenta e seis patacas), da seguinte forma:

1) $ 422 020 009,00 (quatrocentos e vinte e dois milhões, 
vinte mil e nove patacas), em espécie, pela cedência da parcela 
«A», identificada na alínea 1) do n.º 1 da cláusula primeira;

2) $ 15 000 000,00 (quinze milhões de patacas), aquando da 
aceitação das condições do presente contrato, a que se refere o 
artigo 125.º da Lei n.º 10/2013;

3) O remanescente, no valor de $ 26 018 767,00 (vinte e seis mi-
lhões, dezoito mil, setecentas e sessenta e sete patacas), que vence 
juros à taxa anual de 5%, é pago em 4 (quatro) prestações semes-
trais, iguais de capital e juros, no montante de $ 6 916 253,00 (seis 
milhões, novecentas e dezasseis mil, duzentas e cinquenta e 
três patacas), cada uma, vencendo-se a primeira 6 (seis) meses 
após a publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau do despacho que titula a presente conces-
são.

Cláusula nona — Caução

1. Nos termos do disposto no artigo 126.º da Lei n.º 10/2013, 
a segunda outorgante presta uma caução no valor de $ 9 585,00 
(nove mil, quinhentas e oitenta e cinco patacas), por meio de 
depósito ou garantia bancária aceite pela primeira outorgante.

2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da respectiva renda anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida à segunda outor-
gante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido daquela, 
após a apresentação da licença de utilização emitida pela 
DSSCU.

Cláusula décima — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente aproveitado, 
depende de prévia autorização do primeiro outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima quarta.
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2. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da segun-
da outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 
verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do 
capital da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio 
dominante, este deve comunicar o facto à DSSCU no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de aplica-
ção de multa no montante correspondente a 1% (um por cento) 
do prémio na primeira infracção e de rescisão da concessão na 
segunda infracção.

4. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de aproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

5. Antes da conclusão do aproveitamento, a segunda outor-
gante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito 
legalmente autorizadas a exercer actividade na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 
do artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

6. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula décima primeira — Licenças de obras e de utilização

1. A licença de obras só é emitida após a apresentação do 
comprovativo de que a segunda outorgante satisfez o pagamen-
to das prestações do prémio já vencidas, em conformidade com 
o estabelecido na cláusula oitava do presente contrato.

2. A licença de utilização apenas é emitida após a apresenta-
ção do comprovativo de que o prémio fixado na cláusula oitava 
se encontra pago na sua totalidade e desde que as multas, se as 
houver, estejam pagas.

Cláusula décima segunda — Fiscalização

Durante o período de aproveitamento do terreno concedido, 
a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao mesmo 
e às obras aos representantes dos Serviços da Administração, 
que aí se desloquem no desempenho da sua acção fiscalizadora, 
prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom desempe-
nho da sua função.

Cláusula décima terceira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do aproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula séti-
ma, independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;
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2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do aproveitamento 
do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo por 
motivo não imputável à segunda outorgante e que a primeira 
outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias de qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante 
dos prémios vencidos, das rendas em dívida e das eventuais 
multas ainda não pagas.

Cláusula décima quarta — Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração, não consentida, da finalidade da concessão ou 
da modificação do aproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas nas cláusulas 
sexta e oitava;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula décima;

4) Segunda infracção ao disposto no n.º 3 da cláusula décima;

5) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

6) Quando, no seguimento de alteração do plano urbanístico 
que implique a impossibilidade de iniciar ou continuar o apro-
veitamento do terreno, se verifique qualquer uma das situações 
referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

7) Subarrendamento.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante os prémios pagos e todas as benfeitorias por qualquer 
forma incorporadas no terreno, não tendo a segunda outorgante 
direito a ser indemnizada ou compensada, salvo nas situações 
previstas nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013, decor-
rentes da alteração do plano urbanístico.

Cláusula décima quinta — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima sexta — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013, e demais legislação aplicável.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 14 de Outubro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling. 
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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 28 de Setembro de 2022:

Ivo Donat Firmo Mineiro, Fong Pak Ian e Vasco Manuel de 
Sousa e Brito Lopes — renovadas as comissões de serviço, 
pelo período de um ano, como assessores deste Comissaria-
do, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 31.º, n.º 1, e 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alte-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir 
de 20 de Dezembro de 2022.

Wong Hio Nam — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como secretária pessoal do Comissário, nos ter-
mos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 31.º, n.º 1, e 32.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir de 20 
de Dezembro de 2022.

Ng Pui San — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnica superior assessora, 1.º escalão, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir de 20 
de Dezembro de 2022.

Che Un Fong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnica superior principal, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir de 20 de 
Dezembro de 2022.

Lam Mei Fong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnica especialista principal, 1.º escalão, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir de 20 
de Dezembro de 2022.

Chan Mei Kun — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
auxiliar, 5.º escalão, neste Comissariado, nos termos dos 
artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 
18 de Dezembro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 10 de Outubro de 2022:

Wong Lok Man — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

Ivo Donat Firmo Mineiro Vasco Manuel de 

Sousa e Brito Lopes 4/2012 10/2000

3/2013

3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

12/2015

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009
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–––––––

 

審 計 署

聲 明

alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir de 1 
de Janeiro de 2023.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 20 de Outubro de 
2022. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Ho Un Kuan, técnica 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração, deste Comissariado, 
cessou, a seu pedido, as suas funções, neste Comissariado, a 
partir de 3 de Outubro de 2022.
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SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 14 de Outubro de 2022:

Wong Lin Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, nestes Servi-
ços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», em vigor, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», em vigor, a partir de 6 de Outubro 
de 2022.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 18 de Outubro de 2022. — 
O Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U 
Man.

SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extractos de deliberações

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 26 de Setembro de 2022:

Chan Wai Peng — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como assessora, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas Leis 
n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 1 de Novembro de 
2022.

Wan Man Pan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnico agregado, nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas 
Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 1 de Novembro 
de 2022.

Lao Ka I — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como técnica agregada, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas Leis 
n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 1 de Novembro de 
2022.

Cheong Ham — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnico agregado, nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas 
Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 16 de Dezem-
bro de 2022.

Chin Chi Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para técnica especialista, 2.º escalão, nestes Servi-

警 察 總 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

220

–––––––

 

立 法 會 輔 助 部 門

議 決 摘 錄

14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

12/2015 14/2009
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–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

1/1999

60/92/M C 7/2004

39/2011

19/2000

3/GP T U I/2016

Aníbal Manuel Gonçalves

–––––––

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

13/1999

14/2009

12/2015

ços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em conjuga-
ção com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
na redacção vigente, a partir de 12 de Novembro de 2022.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 19 de Outubro 
de 2022. — A Secretária-geral, Ieong Soi U.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 7 de Outubro de 2022:

Aníbal Manuel Gonçalves, escrivão judicial principal, 3.º esca-
lão, em regime de contrato individual de trabalho, no TJB 
— renovado o referido contrato, pelo período de um ano, na 
mesma categoria e escalão, nos termos do artigo 99.º da Lei 
Básica da RAEM, alínea 2) do Anexo II referida pelo artigo 
16.º da Lei n.º 1/1999, de 20 de Dezembro, artigo 7.º, n.º 1, alí-
nea c), do Decreto-Lei n.º 60/92/M, de 24 de Agosto, artigo 
29.º, n.º 1, da Lei n.º 7/2004, de 2 de Agosto, e artigo 13.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, conjugado com o n.º 1, alínea 7), do 
Despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
n.º 3/GPTUI/2016, a partir de 1 de Novembro de 2022.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
20 de Outubro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 5 de Agosto 
de 2022:

Mestre Ng Meng Tai — nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, assessor do Gabinete do Procurador, 
nos termos dos artigos 6.º, n.º 1, alínea 4), 9.º e 19.º, n.º 3, do 
Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização e 
funcionamento do Gabinete do Procurador), a partir de 1 de 
Novembro de 2022.

Por despachos do chefe deste Gabinete, de 10 de Outubro 
de 2022:

Fong Pou Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
deste Gabinete, progredindo para motorista de ligeiros, 3.º 
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14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

13/1999

–––––––

 

新 聞 局

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 8 de Outubro de 2022.

Kuok Chan Hei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
deste Gabinete, progredindo para motorista de ligeiros, 3.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 8 de Outubro de 2022.

Lou Chi Vai, Chan Weng Wa e Cheong Tak Wai — alteradas, 
por averbamento, as cláusulas 2.ª e 3.ª dos seus contratos ad-
ministrativos de provimento de longa duração deste Ga-
binete, e alterados os respectivos contratos para contratos 
administrativos de provimento sem termo, progredindo para 
motoristas de ligeiros, 3.º escalão, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), conjugado com os 
artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 2, alínea 2), e n.º 3, da Lei n.º 12/2015 
(Regime do contrato de trabalho nos serviços públicos), a 
partir de 8 de Outubro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 12 de Outubro 
de 2022:

Mestre Cheang Koc Leong — nomeado, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano, assessor do Gabinete do Procura-
dor, nos termos dos artigos 6.º, n.º 1, alínea 4), 9.º e 19.º, n.º 3, 
do Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização 
e funcionamento do Gabinete do Procurador), a partir de 1 
de Novembro de 2022.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 21 de Outubro de 2022. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho de Sua Ex.ª o Chefe do Executivo, de 12 de 
Outubro de 2022:

Zhao Haoxiang, técnico principal, 1.º escalão, deste Gabinete 
— alterado o respectivo contrato administrativo de provi-
mento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 
2), da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), vigente, a partir de 17 de Setembro de 
2022.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 17 de Outubro de 
2022. — A Directora do Gabinete, Chan Lou.
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行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

b

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

15/2009

26/2009

26/2015

1. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 29 de Setembro de 2022:

Chen Ziting — nomeada, em comissão de serviço, técnica 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de gestão e adminis-
tração pública, do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea b), do ETAPM, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 17 de Outubro de 2022. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 7 de Setembro de 2022:

Lei Lai Ieng, auxiliar, 1.º escalão, provida em regime de con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços — re-
novado o contrato, pelo período de um ano, nos termos do 
artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 6 de Outubro 
de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 30 de Setembro de 2022:

Lei Weng I — nomeada, em comissão de serviço, para exercer 
o cargo de chefe do Departamento de Tradução Jurídica 
destes Serviços, pelo período de um ano, nos termos dos 
artigos 2.º, n.º 3, alínea 1), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, e do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, para 
o preenchimento do lugar previsto no Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2015, a partir de 1 de Novembro de 2022.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da supracitada lei, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional da nomeada.

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lei Weng I possui competência profissional e aptidão para 
o exercício do cargo de chefe do Departamento de Tradução 
Jurídica da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, que 
se demonstra pelo curriculum vitae.
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2. 

3. 

2007  

2007 5 2009 9  

2011 8 2020 2  

2013 11 2020 2  

2020 2 2020 8  

2020 9 2021 8  

2021 9 2021 11  

2021 12  

2022 5  

14/2009

a

–––––––

 

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Direito da Universidade da Ciência Polí-
tica e Direito da China;

— Curso de Introdução ao Direito de Macau da Universida-
de de Macau;

— Mestrado em Direito em Língua Chinesa da Universidade 
de Macau;

— Mestrado em Administração Pública pelo «Chinese Aca-
demy of Governance».

3. Currículo profissional:

— Ingresso na função pública em 2007;

— Adjunta-técnica do Gabinete do Procurador, de Maio de 
2007 a Setembro de 2009;

— Técnica (tendo exercido funções na área jurídica) do 
Gabinete do Procurador, de Agosto de 2011 a Fevereiro de 
2020; 

— Chefia funcional do Ministério Público, de Novembro de 
2013 a Fevereiro de 2020;

— Técnica superior (tendo exercido funções na área jurídi-
ca) do Instituto Politécnico de Macau, de Fevereiro de 2020 a 
Agosto de 2020;

— Chefe da Divisão de Manutenção e Desenvolvimento do 
Campus, substituta, do Instituto Politécnico de Macau, de 
Setembro de 2020 a Agosto de 2021; 

— Chefe da Divisão de Manutenção e Desenvolvimento do 
Campus, do Instituto Politécnico de Macau, de Setembro de 
2021 a Novembro de 2021;

— Chefe da Divisão de Estudo do Sistema Jurídico da Direc-
ção dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Dezembro de 2021 
até à presente data;

— Chefe do Departamento de Tradução Jurídica, substituta, 
da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Maio de 
2022 até à presente data.

Por despacho do signatário, de 13 de Outubro de 2022:

Hun Ka Chon, intérprete-tradutor principal, 2.º escalão — no-
meado, definitivamente, para o lugar de intérprete-tradutor 
chefe, 1.º escalão, da área de interpretação e tradução nas 
línguas chinesa e portuguesa, do grupo de pessoal de inter-
pretação e tradução do quadro do pessoal destes Serviços, 
nos termos do artigo 27.º, n.º 4, e artigo 14.º, n.º 2, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alí-
nea a), do ETAPM, em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 20 de 
Outubro de 2022. — O Director dos Serviços, Liu Dexue.
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身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

a

540

–––––––

 

市 政 署

批 示 摘 錄

a

聲 明

c 12/2015

Helena Margarida Clemente Pinto Brandão

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho da directora, substituta, dos Serviços, de 17 
de Outubro de 2022:

Chan Ka Kit, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão — no-
meado, definitivamente, técnico superior principal, 1.º esca-
lão, índice 540, da carreira de técnico superior do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 19 de Outubro 
de 2022. — A Directora dos Serviços, substituta, Lo Pin Heng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de despacho

Por despacho da vice-presidente do Conselho de Adminis-
tração para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 13 de 
Julho de 2022 e presente na sessão realizada em 15 do mesmo 
mês:

Chan Ion Po, adjunta-técnica especialista principal, 3.º escalão, 
nomeada, definitivamente, deste Instituto — desligada do 
serviço por motivo de aposentação voluntária, nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 263.º do ETAPM, em vigor, a 
partir de 1 de Outubro de 2022.

Declarações

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em re-
gime de contrato administrativo de provimento, cessaram as 
funções por limite de idade, nos termos da alínea c) dos n.os 1 e 
2 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

Helena Margarida Clemente Pinto Brandão, técnica superior 
assessora principal, 1.º escalão, a partir de 5 de Outubro de 
2022;

Chang Sin Chong, motorista de pesados, 9.º escalão, a partir 
de 14 de Outubro de 2022;

Lam Wun Un, motorista de pesados, 8.º escalão, a partir de 7 
de Outubro de 2022;

Chau Vai Keong, motorista de ligeiros, 9.º escalão, a partir 
de 2 de Outubro de 2022;
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–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

152056

a

107/85/M

225 2/2011

1/2014

114405

b

107/85/M

340

2/2011 1/2014

Lei Vun Leong, operário qualificado, 10.º escalão, a partir de 
5 de Outubro de 2022;

Lei Tak Meng, Leong Kam Mok e Choi Sio Keong, operários 
qualificados, 9.º escalão, a partir de 15, 16 e 20 de Outubro de 
2022, respectivamente;

Ao Ieong Keong e Wai Cheng dos Santos Chan, auxiliares, 
9.º escalão, a partir de 14 e 25 de Outubro de 2022, respectiva-
mente.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 10 de Outubro 
de 2022. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 11 de Outubro de 2022:

1. Cheng Sio Cheng, adjunto-técnico especialista principal, 1.º 
escalão, do Instituto para os Assuntos Municipais, com o 
número de subscritor 152056 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação por limite de idade — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 27 de Setembro de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 225 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 20 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 4 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 14 de Outubro de 2022:

1. Fong Io Fai, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública, com o número de subscritor 114405 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimen-
to — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 2 de 
Setembro de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 340 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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118826

b

107/85/M

280

2/2011 1/2014

117668

b

107/85/M

260

2/2011

1/2014

120146

b

107/85/M

315

2/2011 1/2014

119547

b

107/85/M

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chong Kuok Kun, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
118826 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 17 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tou Kit Chan, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
117668 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
da do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 16 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vera Fátima da Conceição, subchefe, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 120146 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 315 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lee Wing Sze, subchefe, 2.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 119547 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
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295

2/2011 1/2014

116360

b

107/85/M

330

2/2011 1/2014

119687

b

107/85/M

250

2/2011 1/2014

118419

b

107/85/M

280

2/2011

1/2014

em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 295 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Tong Fa, chefe, 1.º escalão, do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública, com o número de subscritor 116360 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimen-
to — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 19 
de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 330 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Kuok Keong, guarda de primeira, 4.º escalão, do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública, com o número de 
subscritor 119687 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 15 de Setembro de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ao Ieong Kuok San, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 118419 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 17 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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118907

b

107/85/M

315

2/2011 1/2014

119318

a

107/85/M

280

2/2011 1/2014

120162

b

107/85/M

280

2/2011 1/2014

119385

a

107/85/M

1. Ho Chin Fei, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 118907 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 16 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 315 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lai Noi Ngan, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
119318 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Sio Mei, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
120162 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lam Kuong Wa, chefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 119385 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por de-
claração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 19 
de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 375 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
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375

2/2011 1/2014

118460

b

107/85/M

270

2/2011 1/2014

118990

a

107/85/M

250

2/2011 1/2014

119733

a

107/85/M

250

2/2011 1/2014

119326

ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Ion Kei, guarda principal, 3.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
118460 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 270 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ho Wa Kuai, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
118990 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Vai Hong, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 119733 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 16 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lai Sing, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 119326 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
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b
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2/2011 1/2014

49530

a

a

420 2/2011

1/2014
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b

107/85/M

315

2/2011 1/2014

119237

b

107/85/M

250

serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 15 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Meng Kong, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Po-
lícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
49530 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, com início em 13 de Setembro de 
2022, uma pensão mensal correspondente ao índice 420 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 8 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 17 de Outubro de 2022:

1. Luis Alexandre Vieira da Silva, subchefe, 4.º escalão, do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública, com o número de 
subscritor 119849 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 315 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Kou Lon Kit, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
119237 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 21 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
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2/2011

1/2014
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b
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2/2011 1/2014
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107/85/M
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2/2011 1/2014
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a

107/85/M

395 2/2011

1/2014

118788

acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Iat Wan, subchefe, 2.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 120235 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 20 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 295 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Sio Peng, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 119598 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 315 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Lin Heng, técnico superior assessor principal, 3.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urba-
na, com o número de subscritor 178713 do Regime de Apo-
sentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo 
com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou 
seja, aposentação por limite de idade — fixada, nos termos do 
artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de No-
vembro, com início em 29 de Setembro de 2022, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 395 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 22 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
4 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chio Seng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
118788 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
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2/2011 1/2014
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107/85/M
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2/2011 1/2014

118559
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107/85/M

250

2/2011 1/2014

120022

a

107/85/M
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2/2011 1/2014

gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lam Lai Seong, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
119393 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Tak Keong, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 118559 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 20 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. So Lai Hung, guarda de primeira, 2.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
120022 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 235 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.



16272    43   2022  10  26 

119873

b
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2/2011 1/2014
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b

107/85/M

250

2/2011 1/2014
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b

107/85/M
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2/2011 1/2014

120065

b

107/85/M

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ng Chi Leng, chefe, 2.º escalão, do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública, com o número de subscritor 119873 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requeri-
mento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 26 
de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 340 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Kit Seng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
109193 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 30 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tong Hoi Leng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
120103 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 20 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tam Iok Ieng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
120065 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
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8/2006

6048585
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em 19 de Setembro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 11 de Outubro de 2022:

Chao U Fong, motorista de ligeiros do Conselho de Consumi-
dores, com o número de contribuinte 6009601, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 23 de Setembro 
de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 32 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lou Kit Hong, motorista de pesados da Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau, com o número de con-
tribuinte 6034185, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 15 de Setembro de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», nos termos dos 
artigos 14.º, n.os 1 e 2, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Ng Kuai Fu, operário qualificado do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6048577, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 25 de Setem-
bro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 33 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chan Iong Tai, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6048585, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 6 de Junho de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 32 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, alínea 2), e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.
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Chio Sao Ieng, auxiliar do Comissariado da Auditoria, com 
o número de contribuinte 6135739, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 11 de Agosto de 2022, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», nos termos do artigo 
14.º, n.os 1 e 2, do mesmo diploma.

Liliana Miguel Pires, técnica da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude, com o número 
de contribuinte 6205516, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 16 de Setembro de 2022, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 6 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 12 de Outubro de 2022:

Ieong A Mei, docente do ensino secundário de nível 1 da Direcção 
dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juven-
tude, com o número de contribuinte 3001201, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 16 de Setembro de 
2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 25 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Choi Kun Leng, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6012572, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 16 de Setembro de 2022, nos termos do arti-
go 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas 
as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime 
de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 28 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 14 de Outubro de 2022:

Aniceta Valdez Ople, operária qualificada da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, com o 
número de contribuinte 6024562, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 27 de Setembro de 2022, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor —
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 34 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter 
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a mesma direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos 
do artigo 39.º, n.º 6, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de can-
celamento da inscrição não corresponder ao estipulado no 
artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Ho Sio Chi, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6092029, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 20 de Setembro de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 13 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Tran Van Luu, guarda da Direcção dos Serviços Correccionais, 
com o número de contribuinte 6117374, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 20 de Setembro de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e sem 
direito ao saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por contar menos de 15 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), 
e 3, do mesmo diploma.

Vitor Manuel Ferreira Moutinho, técnico superior dos Serviços 
de Saúde, com o número de contribuinte 6178152, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 16 de Setembro 
de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 25% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 8 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Tsang Wai Lon, guarda do Corpo de Polícia de Segurança Pú-
blica, com o número de contribuinte 6248029, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 7 de Setembro de 
2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e sem 
direito ao saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por contar menos de 15 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
1), e 3, do mesmo diploma.

Lao Heng Sang, auxiliar da Direcção dos Serviços para os As-
suntos da Sede do Governo, com o número de contribuinte 
6252590, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 27 de Setembro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a taxa de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previdên-
cia, correspondente a 100% do saldo da «Conta das Contri-
buições Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por contar menos de 5 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.
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–––––––

 

印 務 局

聲 明

c 12/2015

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 2/2021 14/2009 

Por despacho da presidente do Conselho de Administração, 
de 14 de Outubro de 2022:

Choi Sin I, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 
provisória, deste Fundo — nomeada, definitivamente, para 
o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, 
em vigor, a partir de 28 de Outubro de 2022.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 20 de Outubro de 2022. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lo Chi Kun, operário 
qualificado, 8.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, desta Imprensa, cessa funções, por 
atingir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea 
c), do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), 
da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos», a partir de 22 de Outubro de 2022.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 20 de Outubro de 2022. — A Adminis-
tradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 16 de Setembro de 2022:

O pessoal contratado abaixo mencionado, destes Serviços —
renovados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, para exercerem as mesmas funções, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015:

Lei Chon Kit, como técnico superior principal, 1.º escalão, a 
partir de 27 de Outubro de 2022;

Chan Chi Ieng, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, a partir de 10 de Novembro de 2022.

Por despacho do signatário, de 20 de Setembro de 2022:

Juvino Pinto Marques — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progride para assistente técnico administrativo especialista 
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12/2015

385

 

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

480

–––––––

 

principal, 4.º escalão, índice 385, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com o artigo 
4.º da Lei  n.º 12/2015, a partir de 16 de Setembro de 2022. 

Por despacho do signatário, de 7 de Outubro de 2022:

Lei Sio Keong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
para inspector especialista principal, 1.º escalão, índice 480, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 
2, e 29.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 
2/2021, conjugado com o artigo 4.º da Lei  n.º 12/2015, a par-
tir da data da sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 19 de Outubro de 2022. — O Director dos 
Serviços, Tai Kin Ip.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos da directora destes Serviços, de 30 de 
Setembro de 2022:

Ao Ieong Iok Heng e Cheang Sin I — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento com referência à categoria de inspector especialista, 
2.º escalão, índice 440, nestes Serviços, nos termos do artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir 
de 23 de Setembro de 2022, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos da directora destes Serviços, de 14 de Outu-
bro de 2022:

Ao Ieong Iok Heng e Cheang Sin I — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento ascendendo a inspectoras especialistas principais, 1.º 
escalão, índice 480, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, 19.º e 29.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, conjugados com 
o artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, a partir da data da publicação do presente ex-
tracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 19 de Outubro de 
2022. — A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna 
Fernandes.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 13 de Outubro de 2022:

Junero Alfredo da Costa Garcia — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo com referência à categoria de assistente técnico 
administrativo especialista principal, 1.º escalão, índice 345, 
nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publi-
cação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 17 de 
Outubro de 2022. — O Director, Adriano Marques Ho.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

57/99/M

440

14/2009

12/2015

21/2021

14/2016

480

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

345

–––––––
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勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016 2/2021

12/2015

660

聲 明

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extracto de despacho

Por despachos do director destes Serviços, de 28 de Setem-
bro de 2022:

Choi Man I e Fan Tong I, inspectoras de 2.ª classe, 1.º escalão, 
de nomeação provisória, destes Serviços — nomeadas, defi-
nitivamente, para os mesmos lugares, nos termos do artigo 
22.º, n.º 3, do ETAPM, vigente, a partir de 18 de Novembro 
e 2 de Dezembro de 2022, respectivamente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 17 de 
Outubro de 2022. — O Director, substituto, Chan Un Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 14 de Outubro de 2022:

U Wai Pan, técnico superior assessor, 3.º escalão, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para técnico supe-
rior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, da carreira 
de técnico superior destes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 5.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação 
no Boletim Oficial da RAEM do presente extracto de des-
pacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Io Kuan, téc-
nico superior assessor principal, 2.º escalão, destes Serviços, 
foi requisitado para desempenhar funções de técnico superior 
assessor principal, 2.º escalão, pelo período de um ano, no Ga-
binete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum para a 
Cooperação Económica e Comercial entre a China e os Países 
de Língua Portuguesa, a partir de 18 de Outubro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 18 de 
Outubro de 2022. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.
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消 費 者 委 員 會

聲 明

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chong Un Kei, adjun-
ta-técnica especialista principal, 1.º escalão, provida em con-
trato administrativo de provimento sem termo, cessou as suas 
funções neste Conselho, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 17 de Outubro de 2022, data em que iniciou 
funções na Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 
Água.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 119/2022, 
de 10 de Outubro de 2022: 

Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º 
do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, na redacção 
do Regulamento Administrativo n.º 20/2022, 51.º, n.º 1, 54.º, 
55.º, 56.º, alínea 3), 59.º, 61.º, alínea 5), 64.º e 65.º, n.º 1, da Lei 
n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança, 54.º e 55.º, n.º 3, do Regulamento Administrativo 
n.º 20/2022, e 118.º, n.º 2, alínea a), do «Código do Procedi-
mento Administrativo», vigente, determina a promoção dos 
seguintes agentes ao posto de guarda de primeira da carrei-
ra ordinária do CPSP.

A promoção é referida, para efeitos de antiguidade e venci-
mento devidos no posto, a partir de 19 de Julho de 2022.

Posto N.º Nome

GUARDA 145041 LEONG KIN KUAN

GUARDA 147041 LEONG KUN HONG

GUARDA 169041 CHANG KUN WAI

GUARDA 172041 FONG HOU KIT

GUARDA 183041 LOI CHI HONG

GUARDA 187041 KUOK WAI SENG

GUARDA 189041 LEI IENG FAT

GUARDA 190041 TONG CHI LEI

GUARDA 191041 WONG WAI KIT

GUARDA 192041 SI TOU SAI FONG

GUARDA 199041 LEONG KUAN CHOI

GUARDA 201041 LAI KWOK WAI

GUARDA 203041 CHE TAT KEONG

GUARDA 206041 CHAN SENG KUAN

GUARDA 209041
RODRIGUES ADRIANO 

ANTONIO

GUARDA 211041 TANG WAI IP

GUARDA 215041 LAM KA FAI

GUARDA 216041 FONG WAI SENG

GUARDA 217041 LEE KOON YEUNG

GUARDA 218041 U KIN CHIO

GUARDA 219041 O CHEONG CHIT

GUARDA 221041 CHAN CHON WAI

GUARDA 227041 LEUNG WAI KUEN

GUARDA 233041
ANTUNES MIGUEL 

ANGELO

GUARDA 234041 KOU KUOK LEONG

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

119/2022

14/2018 20/2022

34/2018

13/2021

20/2022

a

2022 7 19

職位 編號 姓名

145041

147041

169041

172041

183041

187041

189041

190041

191041

192041

199041

201041

203041

206041

209041

211041

215041

216041

217041

218041

219041

221041

227041

233041

234041
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職位 編號 姓名

240041

241041

230041

207041

137041

115041

186041

2022 8 18

職位 編號 姓名

173041

2022 8 29

職位 編號 姓名

229041

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

c 12/2015

6/2002 13/2002

71/2005

32/2003

d. b

Posto N.º Nome

GUARDA 240041 CHIN KAI MAN

GUARDA 241041 LEONG POU MAN

GUARDA 230041 LEONG WENG LOI

GUARDA 207041 CHAN SI BONG

GUARDA 137041 LEONG KENG HOU

GUARDA 115041 HONG FUT

GUARDA 186041 AO KIN KUAN

A promoção é referida, para efeitos de antiguidade e venci-
mento devidos no posto, a partir de 18 de Agosto de 2022.

Posto N.º Nome

GUARDA 173041 WONG WAI KAP

A promoção é referida, para efeitos de antiguidade e venci-
mento devidos no posto, a partir de 29 de Agosto de 2022.

Posto N.º Nome

GUARDA 229041 IEONG IONG FONG

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 18 de Outubro 
de 2022. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-
-geral.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 19 de Julho de 2022:

Chu Vai Iun, assistente técnico administrativo especialista, 3.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimen-
to sem termo, nestes Serviços, por ter atingido o limite de 
idade, o contrato administrativo de provimento sem termo 
caducou desde 17 de Outubro de 2022, tendo cessado as 
suas funções desde a mesma data, nos termos do artigo 44.º, 
n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, conjugado com a 
alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 28 de Setembro de 2022:

O instruendo Ao Ieong Wai Chong foi excluído do 30.º Curso 
de Formação de Instruendos das Forças de Segurança de 
Macau, em regime de contrato de provimento administra-
tivo, nos termos da alínea 2) do artigo 6.º da Lei n.º 6/2002, 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 29.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 13/2002, em articulação com a subsubalínea 
(b) da subalínea (d) da alínea 2) do ponto n.º 5 do Anexo do 
Regulamento Geral do Curso de Formação de Instruendos 
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14/2009

a

505

14/2009

12/2015

Sofia Alexandra do Rosario Esteves

695

14/2 0 09

12/2015

625

420

415

14/2009 2/2021

12/2015

315

14/2009

12/2015

240

aprovado pelo Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 32/2003, alterado pelo Despacho do Secretário para a Se-
gurança n.º 71/2005 do Senhor Secretário para a Segurança, 
a partir de 30 de Setembro de 2022.

Por despachos da signatária, de 7 de Outubro de 2022:

Ferreira Carlos Alberto Esteves — nomeado, definitivamente, 
técnico especialista, 1.º escalão, índice 505, da carreira de 
técnico do quadro do pessoal civil da Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau, nos termos do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 22.º, 
n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu CAP para a categoria, índice e data 
indicados nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015:

A partir de 18 de Setembro de 2022:

— Sofia Alexandra do Rosario Esteves progride para intér-
prete-tradutora assessora, 2.º escalão, índice 695.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP para as categorias, 
índices e datas indicados nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015: 

A partir de 30 de Setembro de 2022:

— Kou Ka I Ines e U I Teng progridem para intérpretes-
-tradutoras chefes, 2.º escalão, índice 625;

— Chu Ka Fai, Cheong Se Hang e U Cheng Pong progridem 
para técnicos de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 420;

— Chan Wan Cheng progride para adjunta-técnica especia-
lista, 2.º escalão, índice 415.

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu CAP para a categoria, índice e data 
indicados nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, e do artigo 5.º da Lei n.º 2/2021, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015: 

A partir de 23 de Setembro de 2022:

— Lei Mei Kuai progride para assistente técnica administra-
tiva especialista, 2.º escalão, índice 315.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP para as categorias, índices 
e datas indicados nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015: 

A partir de 7 de Setembro de 2022:

— Lei Chio Kuan progride para motorista de pesados, 6.º 
escalão, índice 240.
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A partir de 10 de Setembro de 2022:

— Chang Ka Chon progride para operário qualificado, 6.º 
escalão, índice 220.

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu CAP para a categoria, índice e data 
indicados nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, 
alínea 4), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015:  

A partir de 24 de Setembro de 2022:

— Leung Ken Va progride para operário qualificado, 9.º 
escalão, índice 280.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP para as categorias, índices 
e datas indicados nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o ar-
tigo 4.º da Lei n.º 12/2015: 

A partir de 13 de Setembro de 2022:

— Leong Wai Man progride para operário qualificado, 7.º 
escalão, índice 240.

A partir de 24 de Setembro de 2022:

— Kou Choi Peng progride para operário qualificado, 9.º 
escalão, índice 280.

A partir de 30 de Setembro de 2022:

— Carlos Manuel Tang progride para auxiliar, 10.º escalão, 
índice 240.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 19 de Outubro de 2022:

Renovada a comissão de serviço, pelo período de um ano, ao se-
guinte pessoal de chefia para os seguintes cargos destes Servi-
ços, nos termos dos artigos 5.º e 25.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, 
e nos termos do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, conjugado com os artigos 3.º, 20.º e 21.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 9/2002, por possuir experiência e 
capacidade profissional adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 30 de Outubro de 2022.

Nome Cargo de Chefia

Ngou Kuok Lim Chefe do Departamento de Sistema 
Informático 

Vong Pui I Chefe da Divisão de Gestão Finan-
ceira e Orçamental do Departamen-
to de Administração

Choi Wing Hing Kenny Chefe da Divisão de Administração 
e Recursos Humanos do Departa-
mento de Administração

Chan Shuk Wai Chefe da Divisão de Aprovisiona-
mento e Gestão de Materiais do 
Departamento de Administração

Sun Chan Tong Chefe da Divisão de Planeamento e 
Gestão do Departamento de Siste-
ma Informático
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姓名 主管職務

–––––––

 

金 融 情 報 辦 公 室

聲 明

c 12/2015

–––––––

 

Nome Cargo de Chefia

Ieong Fong Cheong Chefe da Divisão de Aplicação e 
Desenvolvimento do Departamento 
de Sistema Informático

Fong Hio Tong Chefe da Divisão de Planeamento e 
Coordenação do Departamento de 
Postos Fronteiriços Terrestres

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 20 de Outubro de 2022. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Iam I Man, auxiliar, 2.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, deste Gabinete, cessou funções por atingir o 
limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, 
do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 12 de Outubro de 2022.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 20 de Outubro de 
2022. — A Coordenadora do Gabinete, substituta, Fong Iun 
Kei.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Li Siu Pang Titus, 
técnico superior assessor principal, 3.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo destes Ser-
viços, cessou as suas funções, por ter atingido o limite máximo 
de idade para o exercício de funções públicas, nos termos do 
artigo 44.º do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau», vigente, a partir de 13 de Outubro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 18 de Outubro de 2022. — O Director dos 
Serviços, Kong Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 7 de Setembro de 2022:

Lam Man Yin Anissa — rescindido, a seu pedido, o contrato 
individual de trabalho, como docente do ensino secundário 
de nível 2, 6.º escalão, neste Instituto, a partir de 1 de Novembro 
de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 10 de Outubro de 2022:

Leong Ngok Meng, docente do ensino secundário de nível 2, 2.º 
escalão, deste Instituto — celebrado o contrato administra-
tivo de provimento de longa duração, nos termos do artigo 6.º, 
n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Setembro 
de 2022.

Por despachos da signatária, de 11 de Outubro de 2022:

Lam Ka Keung — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para motorista de pesados, 5.º escalão, índice 220, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 13.º 
da Lei n.º 14/2009, a partir de 21 de Outubro de 2022.

Ng Wai Wong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, índice 430, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 
e 13.º da Lei n.º 14/2009, e com efeitos retroactivos a partir 
de 25 de Setembro de 2022, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Por despachos da signatária, de 13 de Outubro de 2022:

Sio Meng Leong e Mak Ka Ian — renovados os contratos admi-
nistrativos de provimento, pelo período de um ano para o 
primeiro e dois anos para a segunda, como adjuntos-técnicos de 

教 育 及 青 年 發 展 局

聲 明

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄
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12/2015 14/2009

220
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12/2015
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12/2015

12/2010

555 57/99/M

a

聲 明

c 12/2015

c

12/2015

–––––––

 

體 育 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Novembro 
de 2022 e 30 de Novembro de 2022, respectivamente.

Por despachos da signatária, de 14 de Outubro de 2022:

Kou Soi — renovado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, como técnico 
principal, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Novembro de 
2022.

Ren Yuejia — alterada, por averbamento, a cláusula 5.ª, n.º 1, 
do seu contrato individual de trabalho progredindo para 
docente do ensino secundário de nível 2, 6.º escalão, índice 
555, do Conservatório de Macau deste Instituto, nos termos 
do artigo 7.º, n.os 1, 2 e 6, da Lei n.º 12/2010, e com efeitos 
retroactivos a partir de 10 de Outubro de 2022, ao abrigo do 
artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Cheng Kit Hung, auxi-
liar, 9.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento sem termo neste Instituto, cessa funções por atingir o 
limite de idade, nos termos dos artigos 44.º, n.os 1, alínea c), e 
2, do ETAPM, em vigor, e 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 11 de Novembro de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Ho Heng Tong, 
assistente técnico administrativo especialista principal, 2.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo neste Instituto, cessa funções por atingir o limite 
de idade, nos termos dos artigos 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do 
ETAPM, em vigor, e 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 23 de Novembro de 2022.

–––––––

Instituto Cultural, aos 20 de Outubro de 2022. — A Presi-
dente do Instituto, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 14 de Outubro de 2022:

Sio Fu Seng e Lam In Leng, técnicos superiores de saúde de 2.ª 
classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, deste Instituto 
— nomeados, definitivamente, para os mesmos lugares, nos 
termos do artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, em vigor, a partir 
de 4 de Novembro de 2022.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 21 de Outubro de 2022. — O Pre-
sidente do Instituto, Pun Weng Kun.
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 22 de Abril de 
2022:

Jian Ning Song, técnica principal, 1.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com re-
ferência à categoria de técnico principal, 2.º escalão, nos ter-
mos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 5 de 
Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

U Ka Kei, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 5 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 28 de Abril de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento, destes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos admi-
nistrativos de provimento para contratos administrativos de 
provimento de longa duração, pelo prazo de três anos, nos 
termos do artigo 4.º, e da alínea 1) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Chang Chi Lam, Kam Ka U e Ng Pui Man, como enfermei-
ros de grau I, 2.º escalão, a partir de 2 de Março de 2022;

Loi Man Chon e Wong Man Kun, como auxiliares de servi-
ços gerais, 2.º escalão, a partir de 2 de Março de 2022;

U Sio Nam, como motorista de pesados, 1.º escalão, a partir 
de 2 de Março de 2022;

Fan Wong Iao Ha, como enfermeira-supervisora, 4.º escalão 
(aposentada), a partir de 3 de Março de 2022;

Wong Ka Man, como enfermeiro de grau I, 2.º escalão, a partir 
de 3 de Março de 2022;

Ao Man Pan e Kuan Pui Yee, como médicas gerais, 2.º esca-
lão, a partir de 7 de Março de 2022;

Che Wai San, Deng Shaoyu, Fong Weng San, Kong Weng 
Hong, Lao Ka Kei, Lei Lai Cheng, Leong Lai Teng, Lo Ka 
Wai, Pun Chi U, Sit Io Fai, Sou Kam Choi e Wu Hao Man, 
como enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a partir de 7 de Março 
de 2022;

衛 生 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015
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Cheong Kuok Chio, Ip Pou Sing, Kuan Pui Ian, Sou Hon 
Peng, Tong Sin Hong e U Wai Sam, como auxiliares de servi-
ços gerais, 3.º escalão, a partir de 7 de Março de 2022;

Chou Iok Cheong, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 
3.º escalão, a partir de 7 de Março de 2022;

Lam Wai Han e Tam Kam Iok, como auxiliares de enfermagem 
de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 7 de Março de 2022;

Wong Hong, como enfermeira de grau I, 2.º escalão, a partir 
de 7 de Março de 2022;

Wong Iok Man, como interna do internato complementar, a 
partir de 7 de Março de 2022;

Fan Ka Wai, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 8 de Março de 2022;

Kuong Choi Mei, como enfermeira de grau I, 3.º escalão, a 
partir de 8 de Março de 2022;

Lam Sut Chan, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
a partir de 18 de Março de 2022;

Ip Ka Ian, como enfermeira de grau I, 4.º escalão, a partir de 
18 de Março de 2022;

Wong Leng e Wong Si Iam, como enfermeiras de grau I, 3.º 
escalão, a partir de 18 de Março de 2022;

Chong Mei Na, como auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, 
a partir de 22 de Março de 2022;

Lou Ka Man e Mok Ka Chon, como enfermeiros de grau I, 2.º 
escalão, a partir de 22 de Março de 2022;

Cheang Kuok Hin, como operário qualificado, 3.º escalão, a 
partir de 23 de Março de 2022;

Fu Meng Ieng, como médica geral, 4.º escalão, a partir de 23 
de Março de 2022;

Lam Sai Cheong, como enfermeiro de grau I, 2.º escalão, a 
partir de 23 de Março de 2022;

Tam Lai Man, como técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 23 de Março de 2022;

Teng Hio U, como enfermeira de grau I, 3.º escalão, a partir 
de 23 de Março de 2022;

Cheok Sin Peng, como técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 29 de Março de 2022;

Ieong Kam Mui, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
a partir de 29 de Março de 2022;

Lam Sio Fong, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 29 de Março de 2022;
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2/2021 12/2015

Lei Ka Man e Lok Sok Man, como enfermeiras de grau I, 3.º 
escalão, a partir de 29 de Março de 2022;

Wong Fong Wai, como auxiliar, 5.º escalão, a partir de 29 de 
Março de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento, destes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 4.º, e da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Leong Noi Pou, como enfermeira de grau I, 3.º escalão, a 
partir de 7 de Março de 2022;

Tam Sin Lam, como enfermeira de grau I, 4.º escalão, a partir 
de 7 de Março de 2022;

Chan Im Ha, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, a partir de 8 de Março de 2022;

Kuok Wai Peng e Lei Meng Lai, como assistentes técnicas 
administrativas principais, 1.º escalão, a partir de 8 de Março 
de 2022;

Ng Im Meng, como enfermeiro de grau I, 4.º escalão, a partir 
de 8 de Março de 2022;

Wong Wai Ian, como técnica superior de saúde de 1.ª classe, 
1.º escalão, a partir de 8 de Março de 2022;

Chong Hang Tou e Lo I Mei, como enfermeiras de grau I, 3.º 
escalão, a partir de 10 de Março de 2022;

Iong Seng Keong, como auxiliar, 5.º escalão, a partir de 10 de 
Março de 2022;

Pong Lai Chan, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
a partir de 10 de Março de 2022;

Chan Choi Pek, Chan Iao Min, Cheang Pang, Ho In Ian, Ho 
Sin Wai, Leong Carlos Alberto, Lok Sin Ieng, Ng Veng Si e 
Pang Chi Hou, como técnicos superiores de saúde de 1.ª classe, 
1.º escalão, a partir de 12 de Março de 2022;

Ho Man I, como enfermeira de grau I, 3.º escalão, a partir de 
12 de Março de 2022;

Wong Meng Hei, como técnico principal, 1.º escalão, a partir 
de 12 de Março de 2022;

Ieong Si Wai, como técnica superior de saúde de 1.ª classe, 1.º 
escalão, a partir de 13 de Março de 2022;

Ao Choi Ieng, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 14 de Março de 2022;

Cheong Tak Hong, como médico consultor, 4.º escalão (aposen-
tado), a partir de 14 de Março de 2022;

Ha Cheng Man, como enfermeira de grau I, 4.º escalão, a 
partir de 18 de Março de 2022;
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Ho Sio Kuan, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 
partir de 20 de Março de 2022;

Wong Sin Man, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, a partir de 23 de Março de 2022;

Vong Tat Ieong, como técnico superior de saúde de 1.ª classe, 
1.º escalão, a partir de 25 de Março de 2022;

Chan Wai Un, como médico geral, 2.º escalão, a partir de 29 
de Março de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 27 de Maio de 
2022:

Yung Wan Ieng, Chou Hoi Ian, Wu Sio Chon, Leung Kwok Yin 
e Lao Hio Ieng, técnicos de diagnóstico e terapêutica de 1.ª 
classe, 1.º escalão, contratados por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela 
Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 25 de Março de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 30 de Maio de 
2022:

Chao In Leng, técnica superior de saúde assessora, 1.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 
saúde assessor, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 13.º da 
Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 10 de Junho de 2022.

Lam Hoi Ian, técnica superior de saúde principal, 1.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 
saúde principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 13.º da 
Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 21 de Junho de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 9 de Junho de 
2022:

Lou Pou Wan, Un Ieng Kit, Tang Si Ian, Cheang Wai San, 
Hong Weng Son e Lam Wong Fok, técnicos principais, 1.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de pro-
vimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
técnico principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 29 de Abril 
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de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheong Chin Mong e Lio Chi Wai, intérpretes-tradutores 
chefes, 1.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
intérprete-tradutor chefe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 6 de Maio 
de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Fong Hio Wa, Leong Veng Mui, Wong Kit Peng, Lo Chi In, 
Lou Cheng I, Wong Ka I, Lei Son Ieng, Ng Un Ian e Wong I 
Mei, adjuntas-técnicas especialistas, 1.º escalão, contratadas 
por contratos administrativos de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos 
com referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 29 de Abril de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Chan Kit U, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 11 de Maio de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Lou Kai Yin, técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retro-
activos a partir de 29 de Abril de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Wong Pui Pui, técnica superior assessora, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 29 de Abril de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.
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Lao Iao Kei e Lei Lai Peng, técnicos superiores assessores, 
2.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
técnico superior assessor, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 23 de Maio 
de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheang Sut Ieng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 2.ª 
classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com 
efeitos retroactivos a partir de 18 de Maio de 2022, ao 
abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 31 
de Agosto de 2022:

Leong Kam Hang e Wong Pan Pan, 5.º e 7.º classificados, res-
pectivamente, no concurso externo, de prestação de provas, 
para o preenchimento de nove lugares vagos de médico 
geral, 1.º escalão, da carreira médica do quadro do pessoal 
destes Serviços, a que se refere a lista classificativa final 
inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 28/2022, II Série, 
de 13 de Julho — nomeados, provisoriamente, médicos 
gerais, 1.º escalão, da carreira médica do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º, dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, e do 
mapa 1 do anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Lam Wai Mei, 8.ª classificada, no concurso externo, de presta-
ção de provas, para o preenchimento de nove lugares vagos 
de médico geral, 1.º escalão, da carreira médica do quadro 
do pessoal destes Serviços, a que se refere a lista classificativa 
final inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 28/2022, II 
Série, de 13 de Julho — nomeada, provisoriamente, médica 
geral, 1.º escalão, da carreira médica do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º, do n.º 1 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, e do mapa 1 do 
anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 6 de Outubro de 2022:

Kok Wun Fong, única classificada no concurso de acesso, de 
prestação de provas, condicionado, para o preenchimento de 
um lugar de técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 
1.º escalão, área funcional laboratorial, da carreira de técni-
co de diagnóstico e terapêutica do quadro do pessoal destes 
Serviços, a que se refere o concurso publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 18/2022, II Série, de 4 de Maio — no-



N.º 43 — 26-10-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 16315

2/2021 14/2009

18/2020 6/2010

2/2021 12/2015

AL-0553

75 2 B

 $363.00

Universe Medical Center

AL-0570

14-A A

14-A A

 $408.00

2/2021 14/2009

21/2021

14/2016 2/2021

12/2015

2/2021 14/2009

21/2021

meada, definitivamente, técnica de diagnóstico e terapêutica 
principal, 1.º escalão, da carreira de técnico de diagnóstico e 
terapêutica do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º, do n.º 1 do artigo 37.º do 
ETAPM, vigente, do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 5 do artigo 9.º da 
Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 10 de Outubro de 2022:

Che Ian I, técnica superior de saúde de 2.ª classe, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 
saúde de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos do n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, da alínea 
2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 6/2010, alterada 
pela Lei n.º 18/2020 e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada 
pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 10 de 
Outubro de 2022:

Perfect Shape & Skin (Macau) Sociedade Unipessoal Limitada 
— suspensa, a seu pedido, por dois anos, a autorização para 
o funcionamento do Centro Médico San Mei, situado na 
Avenida de Almeida Ribeiro n.º 75, Circle Square, 2.º andar 
B, Macau, alvará n.º AL-0553.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Universe, com designação em língua inglesa de Universe 
Medical Center, situado na Travessa da Codorniz n.º 14-A, 
Veng Iau, r/c A, Macau, alvará n.º AL-0570, cuja titularida-
de pertence a Centro Médico Universe Limitada, com sede 
na Travessa da Codorniz n.º 14-A, Veng Iau, r/c A, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Outubro 
de 2022:

Ngai Choi Fong, Iam Chong Teng e Wong Ka U, técnicos 
superiores de 2.ª classe, 2.º escalão, contratados por con-
tratos administrativos de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com 
referência à categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do ar-
tigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, repu-
blicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Fong San Wu Ester, técnica especialista, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
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referência à categoria de técnico especialista principal, 1.º 
escalão, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
a partir da data da publicação do presente extracto de despa-
cho no Boletim Oficial da RAEM.

Chan Wun Leng, técnica principal, 2.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico especialista, 1.º escalão, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despa-
cho no Boletim Oficial da RAEM.

Ng Ka Ian, técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despa-
cho no Boletim Oficial da RAEM.

Lei Su Fan, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de adjunto-técnico especialista 
principal, 1.º escalão, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, re-
publicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Leong Kai Chi, assistente técnico administrativo principal, 2.º 
escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo especialista, 1.º escalão, nos termos 
da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Por despacho do director dos Serviços, de 13 de Outubro 
de 2022:

Sam Mong Kei, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão — no-
meado, definitivamente, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal des-
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tes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a par-
tir da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 14 de 
Outubro de 2022:

Wang YaQi — concedida autorização para o exercício privado 
da profissão de mestre de medicina tradicional chinesa, 
licença n.º C-0519.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
YueKang, com designação em língua inglesa de YueKang 
Medical Center, situado na Rua de Pedro Coutinho n.º 23-A, 
Centro Chiu Fok, r/c D, Macau, alvará n.º AL-0571, cuja 
titularidade pertence a YueKang Medical Limitada, com 
sede na Rua de Pedro Coutinho n.º 23-A, Centro Chiu Fok, 
r/c D, Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Macau Ever Link Centro de Clínica de Reprodução, Limitada 
— concedida a autorização para reinício do funcionamento 
do Centro Médico Ever Link de Macau, situado na Avenida 
da Amizade n.os 1137-A – 1163-A, La Oceania, r/c C, rc F e 1.º 
andar, Macau, alvará n.º AL-0319.

(Custo desta publicação $ 363,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 20 de Outubro de 2022. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extracto de despacho

Por despacho da vice-presidente do Instituto, substituta, 
de 7 de Outubro de 2022:

Se On I, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 
provisória, deste Instituto — nomeada, definitivamente, 
para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 3 e 5, do 
ETAPM, vigente, a partir de 3 de Junho de 2022.

––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 17 de Outubro de 2022. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.
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社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

600

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1

560

450

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1

505

琼 450

305

姓名 職級 職階 薪俸點

1
485

305

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, substituta, do Instituto de Acção Social, 
de 20 de Outubro de 2022:

Wu Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de intérprete-tradutor chefe, 1.º escalão, 
índice 600, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugados com o n.º 2 do arti-
go 14.º e o n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 14/2009, alterada pe-
las Leis n.os 4/2017 e 2/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugados com a 
alínea 1) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Wong Iat Hong
técnico especialista 

principal
1

560O Iu Tak

Wu Kin Hang

Ng Lai Mui adjunto-técnico espe-
cialista principal

450
Ng Meng Kio

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugados com a alínea 2) do 
n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 
Leis n.os 4/2017 e 2/2021, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho:

Contrato administrativo de provimento sem termo:

Nome Categoria Escalão Índice

Che Wa Choi técnico especialista

1

505

Ng Fong Keng técnico principal 450

Kan Wai Sam assistente técnico 
administrativo especia-

lista
305

Lok Lai Peng

Contrato administrativo de provimento de longa duração:

Nome Categoria Escalão Índice

Kuok In Hei
técnico superior de 1.ª 

classe
1

485Tam Ka U

Ng Su Wa

Sin Soi Chan
adjunto-técnico de 1.ª 

classe
305
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姓名 職級 職階 薪俸點

1

485

305

–––––––

 

文 化 發 展 基 金

決 議 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

褀

365

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

545

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

650

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

400

Contrato administrativo de provimento:

Nome Categoria Escalão Índice

Sin Ka Tong
técnico superior de 1.ª 

classe
1

485Cheok Hio 
Lam

Choi Ho Kei adjunto-técnico de 1.ª 
classe

305
Tam Soi Hong

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 20 de Outubro de 2022. — O 
Presidente do Instituto, Hon Wai.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração, na sessão 
realizada em 27 de Setembro de 2022:

So Teresa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração pro-
gredindo para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, índice 
365, neste Fundo, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 4 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 e 
Lei n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 23 de Setembro de 2022.

Lei Kam Si — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo pro-
gredindo para técnica especialista, 3.º escalão, índice 545, 
neste Fundo, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 4 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 
e Lei n.º 2/2021, conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 25 de Setembro de 2022.

Por deliberação do Conselho de Administração, na sessão 
realizada em 6 de Outubro de 2022:

Mak Ka Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para técnica superior assessora, 3.º escalão, 
índice 650, neste Fundo, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e 
do n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei 
n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, conjugado com os n.os 2 e 3 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de Outubro de 2022.

Por deliberação do Conselho de Administração, na sessão 
realizada em 17 de Outubro de 2022:

So Teresa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
como adjunta-técnica principal, 2.º escalão, neste Fundo, as-
cendendo a adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 
conjugado com o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
da data da publicação do presente extracto.
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批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

4/2017 2/2021

14/2009

4/2017 2/2021

14/2009

27/2019

15/2009

26/2009

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 15 de Setembro de 2022:

Lau Pui Sai — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como 
assistente técnica administrativa principal, 1.º escalão, neste 
Fundo, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º e n.º 4 do arti-
go 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 23 de Outubro de 2022.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 18 de Outubro 
de 2022. — O Membro do Conselho de Administração, Chan 
Ka Io.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da presidente do Instituto, de 8 de Setembro 
de 2022:

Ng Hou In, assistente técnico administrativo principal, 1.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato progredindo para assistente técnico adminis-
trativo principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e 
Lei n.º 2/2021, a partir de 14 de Outubro de 2022.

Tang Sio Lai, técnico superior assessor, 2.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, deste Instituto 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
progredindo para técnico superior assessor, 3.º escalão, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, a partir de 18 de 
Outubro de 2022.

Un Ka Fai e Ng Mei Chan, adjuntos-técnicos especialistas, 2.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusu-
la 3.ª dos seus contratos progredindos para adjuntos-técnicos 
especialistas, 3.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e 
Lei n.º 2/2021, a partir de 18 de Outubro de 2022.

Por despachos da presidente do Instituto, de 14 de Setembro 
de 2022:

Chan Cheng Lei — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de três anos, como chefe da Divisão de Admissão, Ma-
trícula e Inscrição de Estudantes deste Instituto, nos termos 
dos artigos 23.º, n.º 2, alínea 14), do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 27/2019 (Estatutos do Instituto de Formação 
Turística de Macau), 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir compe-
tência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 1 de Novembro de 2022.
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頴 27/2019

15/2009

26/2009

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

–––––––

 

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

12/2015

–––––––

 

Lai Weng Chio — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como chefe da Divisão de Gestão do Campus 
deste Instituto, nos termos dos artigos 23.º, n.º 2, alínea 14), 
do Regulamento Administrativo n.º 27/2019 (Estatutos do 
Instituto de Formação Turística de Macau), 5.º, n.º 1, da Lei 
n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Novembro 
de 2022.

Por despacho da presidente deste Instituto, de 6 de Outubro 
de 2022:

Tam Wai Man, técnico especialista, 3.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, deste Instituto — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
ascendendo a técnico especialista principal, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 17 de Outubro 
de 2022. — A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 23 de Setembro de 2022:

Chao Chi Man, Im Weng Hei e Tong Sek, técnicos superiores 
de 2.ª classe, 2.º escalão, destes Serviços — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento para contratos admi-
nistrativos de provimento de longa duração, pelo período de 
três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 2, alínea 
1), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 19 de Setembro de 
2022.

Por despacho da chefe do Departamento de Administra-
ção, substituta, destes Serviços, de 27 de Setembro de 
2022:

Fok Sam Mui — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para auxiliar, 5.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 
25 de Setembro de 2022, mantendo-se as demais condições 
contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
20 de Outubro de 2022. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.
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海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

b a

30/2018

14/2013

15/2009

15/2009

1. 

 

2. 

3. 

1995 5 2

1998 8 19 2001 2 28

2001 3 1 2013 7 17

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 13 de Setembro de 2022:

Lei Ion Seng, auxiliar, destes Serviços — rescindido o contrato 
administrativo de provimento sem termo, por atingir o limite 
de idade, a partir de 17 de Outubro de 2022.

Chio Sio Hong, motorista de ligeiros, destes Serviços — rescin-
dido o contrato administrativo de provimento sem termo, 
por atingir o limite de idade, a partir de 24 de Outubro de 
2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 15 de Setembro de 2022:

Mestre Tong Iok Peng — nomeada, em comissão de serviço, 
subdirectora destes Serviços, pelo período de um ano, re-
novável, a partir de 28 de Outubro de 2022, nos termos dos 
artigos 2.º, n.º 2, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conju-
gados com os artigos 2.º, n.º 1, 3.º, n.º 1, 4.º e 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, 20.º, n.º 1, alínea b), e 23.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, vigente, para preencher a vaga de 
subdirector, correspondente ao cargo de subdirector destes 
Serviços do grupo do pessoal de direcção e chefia previsto 
no anexo 1 ao Regulamento Administrativo n.º 14/2013, alte-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 30/2018, sendo que 
cessa, no mesmo dia, a sua comissão de serviço anterior no 
cargo de chefe do Departamento de Gestão Portuária, para 
o qual foi nomeada, de acordo com o disposto no artigo 17.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publica-
da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e 
ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação de Tong Iok Peng para o cargo 
de subdirectora destes Serviços: 

— Vacatura do cargo; 

— Tong Iok Peng possui competência e aptidão profissionais 
para assumir o cargo de subdirectora destes Serviços, o que se 
demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico: 

— Licenciatura em Engenharia Mecânica da Universidade 
de Taiwan;

— Mestrado em Gestão e Administração Pública da Univer-
sidade de Zhongshan.

3. Currículo profissional:

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água:

— Desde 2 de Maio de 1995, técnico superior;

— De 19 de Agosto de 1998 a 28 de Fevereiro de 2001, chefe 
da Divisão de Inspecção e Fiscalização de Segurança;

— De 1 de Março de 2001 a 17 de Julho de 2013, chefe da 
Divisão de Infra-estruturas e Combate à Poluição;
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2013 7 18 2015 10 6

2015 4 15 2015 10 6

2015 10 7

15/2009

26/2009

b a

30/2018

14/2013

15/2009

15/2009

1. 

2. 

3. 

2002 9 2 2006 7 19

2006 7 20 2017 4 25

2012 4 23 2016 8 3

2016 8 4 2017 4 25

2017 4 26

— De 18 de Julho de 2013 a 6 de Outubro de 2015, chefe da 
Divisão de Tecnologia da Água;

— De 15 de Abril de 2015 a 6 de Outubro de 2015, chefe do 
Departamento de Gestão Portuária, substituta;

— Desde 7 de Outubro de 2015, chefe do Departamento de 
Gestão Portuária.

Mestre Chu Chan Wai — nomeado, em comissão de serviço, 
chefe do Departamento de Gestão Portuária, pelo período 
de um ano, renovável, a partir de 28 de Outubro de 2022, 
nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 1), 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 1, 5.º 
e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e 20.º, n.º 1, 
alínea b), e 23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, para 
preencher a vaga do chefe do Departamento de Gestão Por-
tuária, correspondente ao cargo de chefe de departamento do 
grupo do pessoal de direcção e chefia previsto no anexo 1 ao 
Regulamento Administrativo n.º 14/2013, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 30/2018, sendo que cessa, 
no mesmo dia, a sua comissão de serviço anterior no cargo 
de chefe da Divisão de Inspecção de Embarcações, para o 
qual foi nomeado, de acordo com o disposto no artigo 17.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 15/2009.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publica-
da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e 
ao currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação de Chu Chan Wai para o cargo 
de chefe do Departamento de Gestão Portuária: 

— Vacatura do cargo; 

— Chu Chan Wai possui competência e aptidão profissionais 
para assumir o cargo de chefe do Departamento de Gestão 
Portuária, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico: 

— Licenciatura em Engenharia Mecânica da Universidade 
Cheng Kung de Taiwan;

— Mestrado em Gestão Pública do Instituto Nacional de 
Administração da República Popular da China.

3. Currículo profissional:

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água:

— De 2 de Setembro de 2002 a 19 de Julho de 2006, técnico;

— De 20 de Julho de 2006 a 25 de April de 2017, técnico 
superior;

— De 23 de Abril de 2012 a 3 de Agosto de 2016, chefia funcio-
nal do Núcleo de Apoio Técnico sobre Convenções Marítimas;

— De 4 de Agosto de 2016 a 25 de Abril de 2017, chefe da 
Divisão de Inspecção de Embarcações, substituto;

— Desde 26 de Abril de 2017, chefe da Divisão de Inspecção 
de Embarcações.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 16 de Setembro 
de 2022:

Chao Kin Io — cessou, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento sem termo como técnico principal, 1.º esca-
lão, destes Serviços, a partir de 19 de Outubro de 2022.
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12/2015

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

400

12/2015

260

12/2015

260

12/2015

260

–––––––

 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 22 de Setembro de 2022:

Wong Man Keong, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento sem 
termo, da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfe-
go, mudado para estes Serviços, na mesma categoria e esca-
lão, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, no dia 1 de 
Outubro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 17 de Outubro de 2022. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 17 de Outubro de 2022:

Chiang I Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índice 
400, nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 
e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da 
publicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 18 de Outubro de 2022:

Hong Lai Ieng — provido por contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como adjunto-técnico de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 260, nestes Serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 3 de Novembro de 2022.

Tam Ka Man — provido por contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como adjunto-técnico de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 260, nestes Serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 10 de Novembro de 2022.

Tong Ka Kei — provido por contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como adjunto-técnico de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 260, nestes Serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 30 de Novembro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 20 de 
Outubro de 2022. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.
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交 通 事 務 局

批 示 摘 錄
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响
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 10 de Outubro 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, con-
forme a seguir discriminados:

Lai In Wa e Chao Chon Hong, progridem para técnicos su-
periores assessores, 3.º escalão, índice 650, a partir de 25 de 
Setembro de 2022;

Wong Ka Lok, progride para técnico especialista, 3.º escalão, 
índice 545, área de informáica, a partir de 25 de Setembro de 
2022;

Mak Ka Vai, progride para técnica especialista, 3.º escalão, 
índice 545, a partir de 25 de Setembro de 2022;

Cheok Iat Wa Carlos, Loi Man Kit, Licínio Luis Serro da 
Cunha e Lei Lok Man, progridem para adjuntos-técnicos espe-
cialistas, 3.º escalão, índice 430, a partir de 25 de Setembro de 
2022;

Ho Pui Leng, progride para assistente técnica administrativa 
especialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 25 de Setembro 
de 2022;

Lam U Hei, progride para técnico superior principal, 2.º 
escalão, índice 565, a partir de 30 de Setembro de 2022;

Ao Sok Ieng, progride para técnica especialista, 2.º escalão, 
índice 525, a partir de 30 de Setembro de 2022;

Lam Kuai Ieng, progride para técnica principal, 2.º escalão, 
índice 470, a partir de 30 de Setembro de 2022;

Wan Heong Neng e Lok Sio Leong, progridem para adjun-
tos-técnicos principais, 2.º escalão, índice 365, a partir de 30 de 
Setembro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 13.º, n.º 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, conforme a 
seguir discriminados:

U Heong Kuan, progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 
150, a partir de 8 de Setembro de 2022;

Mak Man Kuong, progride para motorista de ligeiros, 5.º es-
calão, índice 200, a partir de 20 de Setembro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 13 de Outubro 
de 2022: 

Lam Weng Kei, contratada por contrato administrativo de 
provimento de longa duração, destes Serviços — alterado 
para o regime de contrato administrativo de provimento 
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sem termo, como adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 17 de Setembro de 
2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 17 de Outubro 
de 2022:

Ka Tim Ha, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 2.º escalão — 
nomeada, definitivamente, intérprete-tradutora de 1.ª classe, 
1.º escalão, índice 490, da carreira de intérprete-tradutor do 
quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 2, 3, e 4, e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, em vigor, 
conjugados com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, a partir da data da sua publicação.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para o exercício de funções nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, em vigor, conjugados com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua publi-
cação:

Lam Kuai Ieng, ascendendo a técnica especialista, 1.º esca-
lão, índice 505;

Wan Heong Neng, ascendendo a adjunto-técnico especialis-
ta, 1.º escalão, índice 400;

Im Ian, ascendendo a adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, índice 305.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 20 
de Outubro de 2022. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 22 de Setembro de 2022:

Chan Sek Ion — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, índice 
430, nestes Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 18 de Setembro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 14 de 
Outubro de 2022. — O Director dos Serviços, Vicente Luís 
Gracias.
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